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Ofício nº ____/2020                                                                         Itajaí/SC, 24 de agosto de 2020. 

 

 

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN 

Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC 

 

 

Assunto: Contribuição à 6ª Rodada de Concessões 

Ref.: Audiência Pública nº 020/2020; TC nº 02.2018.034.0012 

 

Prezado Senhor, 

 

A par de cumprimentá-lo, externando protestos de estima e consideração, a 

PAC LOGÍSTICA E HANGARAGEM LTDA, concessionária da Infraero nos Terminais de Cargas 

– TECAs dos Aeroportos Internacionais de Curitiba/PR, Navegantes/SC, Goiânia/GO e 

Recife/PE, serve-se do presente expediente para, à luz da audiência Pública nº 020/2020, 

oferecer sua contribuição à 6ª Rodada de Concessões, especificamente quanto às 

inconsistências, fragilidades e omissões apresentadas nos estudos de viabilidade (EVTEAs) 

do Bloco Sul relacionados ao Aeroporto Internacional Ministro Victor Konder, 

Navegantes/SC, nos seguintes termos: 

 

O presente ofício tem o condão de solicitar a esta agência que promova a 

regularização das omissões existentes nos documentos que compõem a 6ª Rodada, 

capazes de prejudicar as propostas dos interessados, uma vez que não consideram 

obrigações contratuais já em curso, que serão sub-rogadas ao vencedor do bloco, 

culminando com a nulidade do processo licitatório.  

 

O Estudo de Engenharia, o Sumário Executivo e o Estudo de Mercado, não 

consideram o novo terminal de cargas que já está sendo construído pela PAC LOGÍSTICA 

E HANGARAGEM LTDA. A PAC LOG é concessionária da INFRAERO para exploração 

comercial de área aeroportuária com investimento pelo prazo de 25 (vinte e cinco) anos, 
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com termo final previsto para 2043. Isso porque se sagrou exitosa no certame licitatório 

003/LALI-2/SBNF/2018, promovido pela INFRAERO. 

 

Dentre as obrigações previstas no Contrato Comercial nº 02.2018.034.0012 está 

a construção de um novo Terminal Logístico de Cargas. As obras deste Novo TECA já foram 

iniciadas e estão em estágio avançado, com previsão de término no primeiro semestre de 

2021. O Novo TECA contará com uma área construída de 11.302,76 m², da qual 7.000 m² 

estão dedicados ao galpão de armazenagem, o que ampliará em 05 vezes a capacidade 

de movimentação e armazenamento do TECA.  

 

A construção do Novo TECA se trata, portanto, de um investimento substancial 

que visa a criação de um novo complexo de armazenagem no aeroporto, em montante 

superior a R$ 36.000.000,00 (trinta e seis milhões de reais), dos quais já foram contratados 

mais de 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). 

 

Porém, é preciso ressaltar que em nenhum dos estudos relacionados ao 

Aeroporto de Navegantes para a 6ª rodada foi considerado o investimento do Novo 

Terminal de Cargas, seja quanto ao investimento seja quanto a alocação do Terminal de 

Cargas dentro do complexo aeroportuário.  Por exemplo, o plano de desenvolvimento final 

do Sítio Aeroportuário, conforme previsto no Estudo de Engenharia e Afins, não contempla 

a estrutura do Novo Terminal de Cargas.  Contempla somente a estrutura atual, que é 

extremamente menor.  
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A estrutura do Novo Terminal de Cargas está sendo construída num terreno de 

100.000 m², na área grifada na imagem a seguir, constante do Termo de Situação Física 

da Área - Novo Teca, conforme imagem a seguir: 
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Ponto relevante, destacado na seguinte imagem, constante do Estudo de 

Engenharia e Afins, reside no fato de que a pista de acesso ao TPS (realçada em azul), 

corta a área do aeroporto, deixando o terminal de cargas isolado do complexo 

aeroportuário. Vejamos: 

 

 

 

Esse modelo adotado literalmente retira o Novo TECA do Complexo 

Aeroportuário de Navegantes, de modo que fere os preceitos de vigilância e supervisão 

disciplinados fortemente no RBAC nº 107. Além disso, esse modelo, que corta a área do 

aeroporto, causa absoluta insegurança sobre como se dará a comunicação entre o Lado 

Ar e o Novo TECA, afinal, é cediço que o Complexo Aeroportuário é área de rígido controle 

de acesso e com sistema de segurança rigoroso para proteção não apenas dos 

passageiros, mas das cargas que são armazenadas e movimentadas nas dependências 

do complexo. 

 

Sem a projeção de uma pista de comunicação entre TECA e Lado Ar, resta um 

temor inequívoco de que a construção do Novo TECA se torne, em curtíssimo prazo, um 

homérico elefante branco, cujos investimentos de mais de R$ 36.000.000,00 (trinta e seis 

milhões de reais) se desperdiçaram graças à omissão do Poder Público, que não apenas 
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ignorou a sua construção, mas também o isolou do complexo aeroportuário por conta de 

um projeto equivocado que não condiz com a realidade física e comercial do aeroporto. 

 

Nesse sentido, é preciso ainda reforçar que o Terminal de Cargas Aeroportuário, 

necessariamente, precisa ser alfandegado pela Receita Federal, em conformidade com 

a PORTARIA RFB Nº 3518, DE 30 DE SETEMBRO DE 2011, sendo considerado, portanto, uma 

zona primária.  A portaria 3518, em seu Art. 3º, inciso II, define que poderão ser 

alfandegados, "terminais de carga localizados em aeroportos ou instalações 

aeroportuárias". 

 

Logo, a omissão na previsão do novo terminal de cargas, deixando-o fora do 

Plano de Desenvolvimento do Sítio Aeroportuário, objetivamente impede o cumprimento 

do disposto na portaria 3518, haja vista que a estrutura não estará localizada no aeroporto 

(sítio aeroportuário). 

 

Assim, indagamos, diante da impossibilidade de alfandegamento da nova 

estrutura, quem será responsabilizado? A ANAC ou o concessionário vencedor do bloco 

Sul? O poder público ficará inerte e ignorará uma estrutura de R$ 36.000.000,00 (trinta e seis 

milhões) de investimento privado na estrutura aeroportuária? 

 

É preciso ponderar que a concessão para construção e exploração do Novo 

TECA, foi promovida tendo como parâmetro o Plano Diretor da INFRAERO, aprovado em 

2013, vejamos: 
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Desse modo, previsto em 03 (três) fases de operação, o Plano Diretor do 

Complexo Aeroportuário de Navegantes aponta para uma completa modernização e 

adequação às demandas e potencialidades apresentadas regionalmente, tanto que a 

construção do Novo TECA se amolda justamente a essa perspectiva. Assim, vejamos 

abaixo a versão aprovada do Plano Diretor, o qual, de igual sorte, segue em anexo: 
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Dentre outras intervenções, o Plano Diretor aprovado previa objetivamente a 

construção de uma nova pista de pouso e decolagem (PPD) de 2.600 m. Diante deste 

prospecto, seria possível recepcionar aeronaves cargueiras, ou seja, pista que comportaria 

aeronaves com referência 4D. 

 

No entanto, os estudos que subsidiaram o Relatório de Engenharia, o Sumário 

Executivo e as Projeções de Mercado consideraram como aeronave crítica para o 

Aeroporto de Navegantes aquelas de código de referência 4C. Pautado nisso, foi 

desconsiderada a possibilidade de construção de uma nova pista e previu-se apenas a 

ampliação da atual pista de pouso e decolagem em 49 m, ou seja, passará a ter somente 

1.750 m. 

 

Também, destaca-se que o Novo TECA estará concluído já no primeiro semestre 

de 2021, assim, é de extrema importância que já na fase 01 do Plano de Desenvolvimento 

do Complexo Aeroportuário de Navegantes (Sumário Executivo, pág. 32/33) esteja a 

necessidade de construção de uma nova pista de pouso e decolagem, mantendo assim, 
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os termos originais do Plano Diretor do Aeroporto, ou, no mínimo a adequação do projeto 

com a inclusão de via interligando o TECA em construção ao sítio aeroportuário.  

 

Desse modo, a alternativa 03, acostada à pág. 32 do Sumário Executivo, 

selecionada para ser o projeto de desenvolvimento do aeroporto, precisa ser 

reconsiderada, tendo em vista que deixa de considerar o Novo TECA, os investimentos nele 

empenhados e, ainda, qualquer meio de comunicação entre o Lado Ar do aeroporto com 

o Novo TECA. 

 

O projeto do sítio aeroportuário, assim como a Estudo de Demandas são 

totalmente omissos quanto ao Novo TECA, a estrutura não foi considerada em nenhum 

aspecto, seja físico e ou comercial, implicando claramente na subprojeção das demandas 

do aeroporto e necessidades do Plano de Desenvolvimento.  

 

Mais uma vez, não foram observados os impactos da negativa em seguir com 

o plano diretor do aeroporto, sendo que num primeiro momento não consideraram a 

existência, nem mesmo a alocação do Novo Teca do complexo aeroportuário, em 

seguida subdimensionaram o plano de desenvolvimento do aeroporto, diminuindo os 

investimentos em infraestrutura, o que fatalmente afetará a exploração do Novo TECA. 

 

Preciso ainda dizer que o Plano de Desenvolvimento do Complexo 

Aeroportuário de Navegantes adotado para a 6ª Rodada de Concessões, o qual 

descaracteriza completamente o Plano Diretor aprovado, se de fato for implantado sob 

os termos sugeridos nos estudos que o instruem, impossibilitará a construção de uma nova 

pista e pouso e decolagem. Isso porque, adotando o referido Plano de Desenvolvimento, 

seria preciso, literalmente, derrubar quase todo o Complexo construído para implantar 

uma nova pista de pouso e decolagem. 

 

Portanto, se este modelo absolutamente equivocado de Plano de 

Desenvolvimento for mantido, há o risco iminente de que todo o Complexo Aeroportuário 

de Navegantes se torne um imenso elefante branco. 
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Assim, já indagamos, como serão sanados os reflexos negativos no contrato de 

exploração de área aeroportuária com investimentos, firmado pela PAC LOGÍSTICA E 

HANGARAGEM LTDA junto à INFRAERO, que consequentemente será sub-rogado tendo 

como concedente deste o vencedor do Bloco Sul? 

 

Desde já, haverá determinação para reequilíbrio do contrato de concessão e 

construção do novo TECA? Como e a cargo de quem ficará a responsabilidade de 

promover o acesso ao Terminal de Cargas alfandegado? Serão providenciadas 

mudanças normativas desta agência e da Receita Federal sobre regras para terminais 

alfandegados? 

 

Obviamente que a resposta para esses questionamentos só pode ser negativa, 

o que nos leva à única alternativa de revisão dos estudos técnicos e adequação dos 

projetos para considerar a obra em andamento. 

 

Ainda, é importante frisarmos que, além das omissões já demonstradas, há o 

flagrante subdimensionamento das projeções do estudo de mercado referente ao TECA.   

Exemplo disso, é que no Relatório de Estudo de Mercado, em sua fl. 286, consta a projeção 

da movimentação total de cargas no TECA.  
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A projeção de demanda de movimentação de carga importada no TECA está 

extremamente subestimada, afinal, pontua-se que em 30 anos a previsão é de um 

aumento de 1,5 mil toneladas anuais, aplicando um percentual de 1% na projeção de 

crescimento.  

 

Mesmo com a atual característica do aeroporto, ou seja, com as limitações 

decorrente da PPD, o que inviabiliza operações de aeronaves cargueiras, assim como, 

com o tamanho e estrutura do TECA atual, já foram movimentadas mais de 47 mil 

toneladas somente de carga importada nos últimos 10 anos: 

 

 

 

A projeção, além de subestimar totalmente o potencial regional de importação 

e exportação, também não considera a nova estrutura do TECA que está quase 

concluída, e que entregará capacidade de processamento anual de cargas de mais 56 

mil toneladas, ou seja, 5 vezes maior que a do TECA atual. Em termos de cubagem, o Novo 

TECA apresentará 15 vezes mais capacidade que o atual. 

 

A bem da verdade, não há registro de pousos de aeronaves cargueiras em NVT 

nos últimos anos porque a pista não comporta aeronaves de grande porte, classificação 
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4D. As 5 mil toneladas anuais são mais do que suficientes para justificar a presença de 

cargueiros em Navegantes. É preciso dizer que os aeroportos de Vitória, Recife e Cabo Frio, 

por exemplo, possuem menor volume de carga e possuem cargueiros semanalmente. 

Assim, a construção de uma nova pista ou a adequação da pista atual para suportar 

aeronaves de código de referência 4D, é absolutamente essencial para o 

desenvolvimento da infraestrutura aeroportuária do Aeroporto de Navegantes.    

  

Tanto é verdade que a INFRAERO, quando do certame licitatório de concessão 

do TECA SBNF, apontou para a vasta potencialidade da região, e projetou uma 

consequente demanda consideravelmente crescente. Vejamos, conforme aponta o 

documento de Requisitos Técnicos Operacionais do certame licitatório do TECA: 

 

 

 

Vale dizer que a construção do Novo TECA visa justamente atender a essa 

grande potencialidade logística e mercadológica, bem como possibilitará ao Complexo 

Aeroportuário de Navegantes suportar a demanda projetada pela INFRAERO.  

 

Outro ponto que merece destaque é que a demanda por movimentação de 

cargas internacionais para exportação foi completamente ignorada! O tamanho do 

mercado de exportação no estado de Santa Catarina é retumbante, absolutamente 

maior que a quantidade inexpressiva movimentada atualmente em NVT (média de 22 ton. 

ano). Cerca de 98% das exportações do estado de Santa Catarina seguem transportadas 

por caminhões para serem embarcadas principalmente pelos aeroportos de GRU, VCP e 

GIG.  
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De acordo com o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - 

MDIC a movimentação de cargas nas exportações e importações de Santa Catarina pelo 

modal aéreo realizada pelos aeroportos de São Paulo (Guarulhos e Viracopos), em 2019:  

 

• Exportações: 18,3 mil toneladas 

• Importações: 11,6 mil toneladas 

 

De acordo com MDIC, em 2019 as exportações de Santa Catarina pelo modal 

aéreo representaram em valor FOB U$S 221 milhões de dólares, sendo 92,6% por São Paulo.  

 

 

 

A construção do Novo TECA, que pelo seu tamanho comportará um complexo 

logístico, será capaz de atender à demanda que é importada e exportada através de 

outros estados, bem como será capaz de absorver e atender toda a demanda de 

crescimento do estado de Santa Catarina. No entanto, é necessário que seja considerado 

o investimento em uma nova pista, em conformidade com o Plano Diretor do Aeroporto 

de Navegantes, visando atender aeronaves e cargueiros com código de referência 4D.  

 

Conforme demonstrado, os estudos que subsidiam a concessão do Aeroporto 

de Navegantes são omissos em vários aspectos, não considerando o Novo Terminal de 
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Cargas, uma obra de mais de R$ 36.000.000.00 (trinta e seis milhões de reais), bem como, 

não considerando os investimentos previstos no plano diretor quando da concessão 

promovida pela INFRAERO. 

 

Assim, solicitamos a esta Agência Reguladora que, considerando as omissões e 

irregularidades constante nos Estudos de Engenharia, Estudos de Mercado e demais 

estudos de viabilidade (EVTEAs), promova a regularização das seguintes situações: 

 

• Regularização do Plano de Desenvolvimento inerente ao Aeroporto de 

Navegantes, considerando o Novo Terminal de Cargas dentro do sítio 

aeroportuário; 

• A inclusão no plano de desenvolvimento e Plano de Exploração 

Aeroportuária da construção de nova pista, capaz de atender 

aeronaves e cargueiros com código de referência 4D.  

• A inclusão no plano de desenvolvimento e Plano de Exploração 

Aeroportuária da necessidade de adequação do projeto com a 

inserção da obrigação expressa do concessionario vencedor do BLOCO 

SUL  de implantar via de interligação do Novo TECA em construção no 

sítio aeroportuário já na primeira fase do Plano de desenvolvimento, 

considerando que o Novo Terminal será concluído já no primeiro 

semestre de 2021.   

• Considerar as estimativas de movimentação de cargas em patamar 

real, tendo em vista que as projeções lançadas no estudo de mercado 

estão subdimensionadas e não consideram a nova obra do Terminal de 

Cargas.  

• Em caso de negativa de execução de nova pista capaz de atender 

aeronaves e cargueiros com código de referência 4D, ou determinação 

de ajustes capazes de viabilizar a pista atual a operar aeronaves desta 

categoria, que seja previsto a forma de reequilíbrio contratual junto à 

PAC LOG, haja vista evidente prejuízo que esta virá a suportar ante o 

investimento de R$ 36.000.000,00 (trinta e seis milhões) para construção 

de Novo Terminal de Cargas; 



 

 

Matriz  

Rua Jorge Tzachel, 78  

Itajaí - SC Brasil 

88301-600  

www.paclog.com.br           14 

 

 
GYN •  CWB  •  VIX  •  REC  •  NVT 

 

 

Assim, solicitamos que sejam sanadas e esclarecidas tais omissões sob pena de 

nulidade do presente processo licitatório. 

 

Cordialmente, 

  

  

__________________________________________________ 

PAC LOGÍSTICA E HANGARAGEM LTDA. 

P/P Neves Teodoro Rezende de Sousa 

OAB/GO nº 28.373 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado digitalmente porNeves 
Teodoro Rezende de Sousa
Data:2020-08-24 16:37:18
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ANEXOS 

  

  

Segue em anexo a quantia total de 175 (cento e setenta e cinco) páginas 

de documentos, sendo agrupados da seguinte forma: 

   

  

  

  

  

ANEXO I – PROCURAÇÃO PÚBLICA ................................................................................ 05 

ANEXO II – CONTRATO COMERCIAL 02.2018.034.0012 e DOCUMENTOS DO CERTAME 

LICITATÓRIO 003/LALI-2/SBNF/2018 ................................................................................ 62 

 ANEXO III – CONTRATOS PARA AS OBRAS DO NOVO TECA ....................................... 73 

 ANEXO IV – PLANO DIRETOR DO AEROPORTO DE NAVEGANTES .............................. 32 

ANEXO V – CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO APRESENTADO PARA A INFRAERO 

........................................................................................................................................... 03 
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 ANEXO I 

PROCURAÇÃO PÚBLICA 

05 PÁGINAS 
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ANEXO II 

CONTRATO COMERCIAL 

02.2018.034.0012 e 

DOCUMENTOS DO CERTAME 

LICITATÓRIO 003/LALI-

2/SBNF/2018 

62 PÁGINAS 
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ANEXO III 

CONTRATOS PARA AS OBRAS DO 

NOVO TECA 

73 PÁGINAS 
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ANEXO IV 

PLANO DIRETOR DO AEROPORTO 

DE NAVEGANTES 

32 PÁGINAS 

 

  

  

  

  

  

  

  

  



 

 

Matriz  

Rua Jorge Tzachel, 78  

Itajaí - SC Brasil 

88301-600  

www.paclog.com.br           20 

 

 
GYN •  CWB  •  VIX  •  REC  •  NVT 

 

  

 

 

 

ANEXO V  

CRONOGRAMA FÍSICO 

FINANCEIRO APRESENTADO 

PARA A INFRAERO  

03 PÁGINAS 

 

 

 

 

































































































 

 
 

 
 

ANEXO I 

TERMO DE SITUAÇÃO FÍSICA DA ÁREA – NOVO TECA 
 

AEROPORTO DE SBNF 
 

COMPLEXO LOGÍSTICO 

 

1. SITUAÇÃO FÍSICA DA ÁREA 
1.1. DESCRIÇÃO DA ÁREA 

 
O lote possui área de 100.000 m2 (cem mil metros quadrados) retangular, com frente de 
342 m, fundos de 209 m e laterais de 339 m e 455 m, sem benfeitorias. 

Está localizado em área patrimonial do Aeroporto de Navegantes – Ministro Victor Konder, 
com frente voltada para a Rua Honório Bortolatto, Bairro São Paulo – Navegantes/SC, 
conforme demonstrado em croqui abaixo: 
 

Figura 1 - Croqui de localização da área

 

90 m 

96 m 



 
 

2 
 

Figura 2- Referência de coordenadas aproximadas. 

 
 
Coordenadas aproximadas 
P1 - 22J 731736.74 m E  7026989.42 m S 
P2 – 22J 731681.43 m E  7026917.96 m S 
P3 – 22J 732032.00 m E  7026912.00 m S 
P4 – 22J 731996.00 m E  7026822.00 m S 
 
 

1.2. INSTALAÇÕES EXISTENTES (INFRAESTRUTURA BÁSICA) 

§ ENERGIA ELÉTRICA: 

A ligação de energia elétrica deverá ser obtida junto à Concessionária de Energia 

Elétrica local, ficando a cargo do Concessionário a aprovação, execução e 

manutenção do ramal de distribuição e/ou rede de alimentação, partindo da rede 

localizada na Rua Honório Bortolatto. 

§ ÁGUA POTÁVEL: 

A ligação da rede de Abastecimento de Água deverá ser obtida a partir da rede 

pública existente na Rua Honório Bortolatto.  Deverá ser verificada a possibilidade de 

90 m 

96 m 



 
 

3 
 

abastecimento e aprovação de projeto junto a Concessionária de Abastecimento de 

Água local.  Realizar os serviços de execução de ramal de abastecimento e instalação 

de medidor (hidrômetro). 

§ ESGOTO E DRENAGEM: 

Não há no local rede coletora de esgoto cloacal.   O esgoto gerado na área deverá se 

tratado no local. Há rede de drenagem pluvial à céu aberto na Rua Honório Bortolatto 

sendo necessário verificar junto prefeitura local as condicionantes para uso. 

§ TELECOMUNICAÇÕES: 

Para as instalações de telecomunicações deverão ser consultadas as concessionárias 

locais. 

§ INSTALAÇÕES MECÂNICAS / GÁS / CONTRA INCÊNDIO / ILUMINAÇÃO: 

Não há. 

 

1.3. OBSERVAÇÕES: 

§ Todas as medidas deverão ser conferidas in loco; 

§ A área será entregue sem infraestrutura; 

§ A área do lote está demarcada em planta e sem marcos físicos no local;   

§ O terreno é predominantemente plano. Os ajustes topográficos necessários para 
implantação das edificações serão de responsabilidade do CONCESSIONÁRIO; 
 

§ Todas as instalações deverão ser independentes dos sistemas do aeroporto, 

devendo ser obtidas a partir da infraestrutura pública disponível próxima ao lote, 

diretamente com as empresas concessionárias; 

§ O CONCESSIONÁRIO deve confirmar “in loco” a localização, dimensões e 

características dos pontos de fornecimento de cada uma dessas instalações, antes 

do início efetivo dos projetos. 

§ Localização do empreendimento: 
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Figura 03: Localização da área no sítio aeroportuário. 
 

 

Fonte: Arquivo Infraero/Google 



 

   
CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO DE ÁREA 

COM INVESTIMENTO 
-  C O N T R A T O  C O M E R C I A L  -  

 

N.º 

02.2018.034.0012 

 

   
 

CONCEDENTE 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO 

DEPENDÊNCIA 

SBNF 
 

 ENDEREÇO 

PRAÇA MAL. DO AR EDUARDO GOMES, S/Nº - NAVEGANTES/SC 

CNPJ/MF N.º 

00.352.294/0034-89 

 

 REPRESENTANTES 

MARX MARTINS MARSICANO RODRIGUES 

 

 

 

CARGO 

DIRETOR DE NEGÓCIOS COMERCIAIS  

 

 
 CONCESSIONÁRIO 

PAC LOGÍSTICA E HANGARAGEM LTDA 

CNPJ/MF N.º 

24.620.316/0001-44 

 

 

 ENDEREÇO DE COBRANÇA/COMERCIAL 

R SAMUEL HEUSI, Nº 463, SALA 1014 B – CENTRO 

ENDEREÇO E-MAIL 

jefferson@grupopoly.com.br 

 

 

 CIDADE 

ITAJAÍ 

ESTADO 

SC 

CEP 

88.301-320 

TELEFONE (DDD) 

(47) 3341-0200 

 

 REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) 

JEFFERSON CHARLES DA COSTA 

 

 CARGO/FUNÇÃO 

DIRETOR FINANCEIRO 

RG  

SC-029091/O-0 

ÓRGÃO EXPEDIDOR 

CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE 

CPF  

021.725.249-48 

 

 
 I - OBJETO E FINALIDADE 

CONCESSÃO DE USO DE ÁREA, COM INVESTIMENTO, PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL E OPERAÇÃO DA ATIVIDADE DE 
ARMAZENAGEM E MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS INTERNACIONAIS E/OU NACIONAIS NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE 
NAVEGANTES – MINISTRO VICTOR KONDER. 

 

   
 II - NATUREZA 

ATP:       ANE: 100.000M² AE/EX: 4.230M² 

III - UTILIZAÇÃO 

COM - COMERCIAL 

 

 
 IV - PREÇO ESPECÍFICO  

 
PREÇO BÁSICO INICIAL R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS) 

 

 

MENSAL 
 

PREÇO MÍNIMO: R$ 995.000,00 (NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO MIL REAIS) 

VARIÁVEL ADICIONAL DE 12% (DOZE POR CENTO) PARA MODAL MARÍTIMO, 50% (CINQUENTA POR CENTO) PARA MODAL 
AÉREO E DE 57% (CINQUENTA E SETE POR CENTO) PARA O MODAL TERRESTRE 

 

 
GLOBAL R$ 296.015.000,00 (DUZENTOS E NOVENTA E SEIS MILHÕES E QUINZE MIL REAIS) 

 

   

 V - PRAZO  

  NÚMERO DE MESES (OU DIAS) INÍCIO TÉRMINO  

 DO CONTRATO 300 MESES 01/06/2018 31/05/2043  

 DA AMORTIZAÇÃO 63 MESES 22/02/2022 21/05/2027  

 DA EXECUÇÃO DE OBRAS E/OU SERVIÇOS 36 MESES 08/04/2019 21/02/2022  

   
 VI - INVESTIMENTO  

 
VALOR DO INVESTIMENTO R$ 36.446.600,00 (TRINTA E SEIS MILHÕES, QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL E SEISCENTOS 

REAIS)  

 

   
 VII - FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

CONFORME ITEM 3.1 DO EDITAL DA LICITAÇÃO Nº 003/LALI-2/SBNF/2018. 

 

 

 VIII - ANEXOS 

 - DOC. DE LICITAÇÃO 

 - DESCRIÇÃO DAS BENFEITORIAS 

 

 

 - CROQUIS INDICATIVOS DA ÁREA 

 - CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

 - CONDIÇÕES GERAIS 

 - MANUAL 

 

 
 IX - LOCAL/DATA/ASSINATURAS 

 

 
        _____________________________________________ 

                  MARX MARTINS MARSICANO RODRIGUES                                                                                                                                                                                                                     
CONCEDENTE 

 
 
          
 
 

 
 
        _____________________________________________ 

TESTEMUNHA 
NOME:       
C. IDENT.:       

 
                    Florianópolis,                 de                                                          de 2018. 

  
 

___________________________________________________ 
JEFFERSON CHARLES DA COSTA 

CONCESSIONÁRIO 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
TESTEMUNHA 
NOME:       
C. IDENT.:       
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I - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

1. A área objeto da presente concessão de uso é de propriedade da União se encontra sob a 

jurisdição e posse da CONCEDENTE, conforme Portaria expedida pelo Ministério dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil. 

1.1. Este Contrato é regido pela seguinte legislação: Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de 

setembro de 1946; Lei nº 5.332, de 11 de outubro de 1967; Lei nº 6.009, de 26 de 

dezembro de 1973; Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986; Lei nº 9.636, de 15 de 

maio de 1998; Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005; Lei nº 13.303, de 30 de 

junho de 2016; Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007; Decreto nº 8.945, de 27 

de dezembro de 2016; bem como pelo Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da Infraero - RILCI, de 31 de janeiro de 2017; pela legislação inerente à 

utilização dos bens imóveis da União; e por normas da Agência Nacional de 

Aviação Civil - ANAC e da Administração Aeroportuária. 

1.2. Inaplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n° 8.245, de 18 de outubro de 

1991 e suas alterações, referentes às locações comerciais. 

2. O prazo contratual: 

2.1. Ficará suspenso: 

2.1.1. Por fato da Administração, houver necessidade de remanejamento do 

CONCESSIONÁRIO da área ocupada, voltando a fluir a partir da 

ocupação do novo local, devendo a mudança das instalações ser feita às 

expensas do CONCESSIONÁRIO. 

2.1.2. Por fatos imputados a órgãos da Administração Pública, devidamente 

comprovados no processo e a critério da CONCEDENTE, por ocasião das 

obtenções de licenças ou autorizações. 

3. O presente Contrato não poderá ser prorrogado, salvo as disposições constantes no 

parágrafo 6º, incisos I a IV, e parágrafo 7º do art. 49 do Regulamento Interno de Licitações 

e Contratos da Infraero - RILCI, devendo ser justificado por escrito e previamente 

autorizado pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

3.1. Este Contrato não poderá ser aditado ou sofrer qualquer alteração caso o 

CONCESSIONÁRIO encontre-se em débito de qualquer natureza e em qualquer 

dependência aeroportuária com a CONCEDENTE. 

4. Correrão por conta do CONCESSIONÁRIO quaisquer ônus que recaiam ou venham a 

recair sobre a área dada em concessão de uso e os serviços nela explorados, inclusive 

tributos federais, estaduais e municipais, e os encargos sociais e trabalhistas de seus 

empregados. Obriga-se, ainda, o CONCESSIONÁRIO a atender às exigências de posturas 

Estaduais e/ou Municipais, inclusive as inerentes à regularização fiscal; 
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4.1. Correrão, também, por conta do CONCESSIONÁRIO as despesas relativas: 

4.1.1. Ao Licenciamento Ambiental das suas atividades, incluindo o ônus da 

elaboração de Estudos de Impacto Ambiental e respectivos Relatórios – 

EIA/RIMA, ou quaisquer outros documentos exigidos pelos órgãos 

ambientais; 

4.1.2. À compatibilização e à adequação de suas instalações às exigências dos 

órgãos ambientais e da CONCEDENTE. 

5. O CONCESSIONÁRIO não tem exclusividade na exploração da atividade objeto deste 

Contrato, no Aeroporto. 

6. Compete exclusivamente à CONCEDENTE a exploração de qualquer atividade 

publicitária na área; 

6.1. Qualquer mensagem de natureza publicitária, mesmo que ligada ao ramo de 

negócio a ser explorado e que não se destine exclusivamente a promover o nome do 

CONCESSIONÁRIO, deverá ser previamente negociada com a CONCEDENTE. 

7. Para efeito de fiscalização do cumprimento deste Contrato, a CONCEDENTE terá livre 

acesso à área e aos demais elementos que julgar necessários; 

7.1. Caso o objeto deste Contrato seja o manuseio e fornecimento de alimentos, a 

CONCEDENTE poderá solicitar, periodicamente, que as autoridades federais, 

estaduais e municipais, ligadas aos órgãos de saúde pública, efetuem fiscalização na 

área, instalações e equipamentos utilizados, independentemente das inspeções de 

rotina realizadas por aqueles órgãos; 

7.2. As irregularidades constatadas serão consideradas infrações contratuais, sujeitando-

se o CONCESSIONÁRIO às cominações previstas no Capítulo VII - Das 

Cominações - dessas Condições Gerais. 

7.3. Os impactos ambientais decorrentes das atividades desenvolvidas pelo 

CONCESSIONÁRIO poderão sofrer fiscalização por parte da CONCEDENTE, 

independentemente da fiscalização dos órgãos federais, estaduais e municipais de 

saúde e meio ambiente; 

7.3.1. As irregularidades constatadas pelos órgãos competentes que resultem na 

aplicação de multas e/ou penalidades, serão imputadas ao 

CONCESSIONÁRIO; 

7.3.2. As condições estabelecidas no item 7.3.1 destas Condições Gerais, 

aplicam-se, inclusive, nos casos em que as multas e/ou penalidades forem 

imputadas à CONCEDENTE devido às irregularidades do 

CONCESSIONÁRIO; 
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8. O CONCESSIONÁRIO poderá ser remanejado para outras áreas nas seguintes hipóteses: 

8.1. Nos casos de desativação total ou parcial de terminal de passageiros, em função de 

reforma ou construção de novas instalações; 

8.2. Nos casos de desativação total ou parcial de terminal de logística de cargas, em 

função de reforma ou construção de novas instalações; 

8.3. Nos casos de alteração do Plano Diretor do aeroporto, efetuada pelo órgão 

competente; e 

8.4. Por interesse público, para permitir a prestação do serviço adequado aos usuários de 

transporte aéreo. 

9. A critério da CONCEDENTE e conforme previsão no edital e no contrato, nas hipóteses do 

item 8, o CONCESSIONÁRIO poderá retornar à área original ou permanecer na nova área, 

observada a revisão das condições contratuais, especialmente quanto ao preço. 

10. Os remanejamentos constantes das hipóteses do item 8 serão formalizados em termos 

aditivos ao presente Contrato, estipulando-se, ainda, as prorrogações de prazo que se 

fizerem necessárias para amortização dos novos dispêndios feitos pelo 

CONCESSIONÁRIO, desde que formalmente autorizados pela CONCEDENTE, 

observados os prazos máximos previstos no art. 49 do Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da Infraero. 

11.  O CONCESSIONÁRIO não terá direito à indenização referente à amortização pelo 

investimento realizado se der causa à rescisão do contrato.  

12. A implantação, demolição ou alteração de benfeitoria feita por CONCESSIONÁRIO em 

área aeroportuária será precedida de prévia autorização da CONCEDENTE, respeitadas as 

condições do edital e do presente Contrato. 

13. Consoante disposição do inciso VI do Art. 66 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Infraero - RILCI, para que se mantenha o equilíbrio contratual, quando configurada a 

necessidade de adequação do contrato às finalidades do interesse público, as cláusulas 

econômico-financeira dos contratos de concessão serão revistas. 

II - DO PREÇO  

14. O preço específico mensal (preço básico, preço mínimo e de percentual incidente sobre o 

faturamento bruto da atividade econômica do CONCESSIONÁRIO, cumuláveis ou não 

quando aplicável) estabelecido para esta contratação é o constante da folha de rosto deste 

Contrato. 

14.1. O preço básico inicial – R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a ser pago em 

parcela única, à vista, até o 10º (décimo) dia útil a partir da assinatura do Contrato; 
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15. O preço específico mensal (preço básico, preço mínimo e de percentual incidente sobre o 

faturamento bruto da atividade econômica do CONCESSIONÁRIO, cumuláveis ou não 

quando aplicável) será reajustado, anualmente, a contar da data de vigência do prazo 

contratual, tomando-se por base a variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor) ou outro índice oficial que o venha substituir, no período; sem prejuízo da 

revisão prevista no item 13. 

15.1. Dar-se-á, de pleno direito, independente da lavratura de Termo Aditivo a este 

Contrato, a modificação da periodicidade de reajuste, por dispositivo legal. 

15.2. O preço específico mensal e as despesas de rateio deverão ser pagos, mensalmente, 

até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao vencido; 

15.2.1. Quando da aplicação do percentual sobre o faturamento bruto mensal 

resultar valor superior ao do preço mínimo, este valor excedente deverá, 

também, ser pago até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao vencido; 

15.2.2. Caso o CONCESSIONÁRIO não receba os boletos de cobrança, até o dia 

do vencimento, deverá solicitar a 2ª via junto à área de cobrança, em 

qualquer Aeroporto administrado pela CONCEDENTE, para realização do 

pagamento em tempo hábil. O não recebimento dos documentos de 

cobrança em tempo hábil, não implicará em dispensa de cobrança de juros 

de mora e multa decorrentes da impontualidade do pagamento. 

15.3. A CONCEDENTE poderá recompor o preço específico do Contrato, após 05 

(cinco) anos a contar do início de sua vigência, para manter a justa remuneração 

pelo uso da área concedida, mediante adequação do valor mensal às reais condições 

de mercado. 

15.4. Findo o prazo de concessão, caso o CONCESSIONÁRIO não desocupe a área 

voluntariamente, além das medidas cabíveis para reintegração da área, a 

CONCEDENTE promoverá a atualização do preço mensal à ocupação, mediante 

adequação do preço às reais condições de mercado, enquanto perdurar a situação. 

III - DO FATURAMENTO BRUTO 

16. O CONCESSIONÁRIO deverá apresentar à CONCEDENTE, quinzenalmente, o relatório 

do faturamento bruto auferido no mês (contemplando os lançamentos diários do período) 

de acordo com modelo a ser apresentado pela CONCEDENTE. A data de apresentação do 

faturamento bruto deverá ocorrer no dia imediatamente posterior ao fechamento da 

quinzena. Quando as datas de apresentação do faturamento coincidir com os dias de 

sábado, domingo e feriado, a apresentação deverá ocorrer no dia útil imediatamente 

posterior ao fixado. 

16.1. Esta condição só é aplicável nos casos em que esteja previsto no Contrato o 

pagamento de percentual incidente sobre o faturamento bruto da atividade 

econômica do CONCESSIONÁRIO. 
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16.2. Caso a CONCEDENTE venha a adotar mecanismo de controle diário do 

faturamento bruto auferido no mês, deverá o CONCESSIONÁRIO adequar-se no 

prazo de 30 (trinta) dias para o atendimento à nova situação.   

17. O faturamento bruto abrange o valor total das operações provenientes da venda de produtos 

e serviços realizados pelo CONCESSIONÁRIO incluindo o valor dos impostos incidentes 

sobre as vendas e os cancelamentos, deduções ou abatimentos incondicionais devem ser 

informados de maneira destacada sempre que solicitadas pela CONCEDENTE. Para os 

efeitos estabelecidos neste item incluem-se, em cada mês, as receitas que se tornem 

econômica e/ou financeiramente auferidas. O valor total das operações abrange todos os 

negócios realizados na área concedida ou nela iniciados, concluídos, encaminhados ou 

preparados, qualquer que seja a forma das operações realizadas.  

18. A comprovação do faturamento bruto mensal far-se-á com a apresentação, pelo 

CONCESSIONÁRIO, dos documentos contábeis, fiscais ou outros que venham a ser 

solicitados pela Administração Aeroportuária, sempre que a CONCEDENTE assim o 

solicitar, cabendo ainda a esta a faculdade de proceder à verificação do movimento 

efetivamente realizado, utilizando-se dos critérios que considerar mais adequados àquela 

finalidade. 

18.1. A comprovação do faturamento bruto deverá, sempre que solicitado, ser 

acompanhada de relatório emitido eletronicamente – Relatório de Memória Fiscal – 

por equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), ou equivalente. 

19. A CONCEDENTE poderá diretamente ou através de terceiros fazer fiscalizações 

regularmente das receitas do CONCESSIONÁRIO para a apuração do seu real faturamento 

mensal por meio de coleta dos valores das vendas em tempo real – Boca de Caixa – e 

exame nos documentos fiscais e contábeis obrigatórios. 

19.1. A CONCEDENTE realizará regularmente fiscalizações para aferição do 

faturamento do CONCESSIONÁRIO.  

19.2. Havendo divergência entre os valores auferidos e os registros informados pelo 

CONCESSIONÁRIO, será emitido boleto complementar relativo à diferença entre 

a porcentagem estabelecida no Contrato sobre o valor bruto encontrado e a 

porcentagem sobre o valor bruto declarado acrescido de correção monetária e juros. 

A data de geração do boleto corresponderá à data em que o valor deveria ter sido 

devidamente declarado e pago pelo CONCESSIONÁRIO. 

19.3. Na situação prevista no subitem precedente, ao CONCESSIONÁRIO será aplicada 

multa correspondente a 10% sobre o preço específico mensal do Contrato, além da 

cobrança da diferença apurada, garantido ao CONCESSIONÁRIO o direito do 

contraditório e da ampla defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de 

recebimento da notificação da CONCEDENTE. 

20. O CONCESSIONÁRIO deverá manter, conforme legislação vigente, os seguintes registros 

contábeis do seu estabelecimento: Livro Diário, Livro Razão, Livro Caixa. Caso o 
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CONCESSIONÁRIO seja constituído em empresa sob a modalidade de Sociedade 

Anônima, deverá manter o Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do 

Exercício. Caso o CONCESSIONÁRIO opte pelo SIMPLES NACIONAL, deverá manter o 

Livro Caixa e o Livro Inventário. Tais documentos poderão ser solicitados a qualquer 

tempo pela CONCEDENTE para fins de fiscalização do faturamento bruto. 

21. O CONCESSIONÁRIO deverá manter de acordo com a especificidade do negócio os 

documentos fiscais exigidos pelo fisco federal: Registro de Entradas, Registro de Saídas, 

Registro de Impressão de Documentos Fiscais, Registro de Inventário, Registro de 

Apuração de IPI, Registro de Apuração de ICMS, Livro de Apuração de Lucro Real – 

LALUR, Livro de Movimentação de Combustíveis – LMC. Caso o CONCESSIONÁRIO 

opte pelo SIMPLES NACIONAL, deverá manter a Declaração Anual do Simples Nacional. 

Tais documentos poderão ser solicitados a qualquer tempo pela CONCEDENTE para fins 

de fiscalização do faturamento bruto. 

21.1. O CONCESSIONÁRIO, a título de fiscalização, deverá fornecer à 

CONCEDENTE, sempre que solicitado, o resumo das vendas realizadas, dos 

percentuais e dos valores pagos às empresas fornecedoras de serviços de cartões de 

crédito e de débito; 

21.2. O CONCESSIONÁRIO deverá ter CNPJ específico para a celebração deste 

Contrato, de modo que os registros contábeis sejam descentralizados, ou, se 

centralizados, possua plano de contas e subcontas em que se separem as contas de 

cada estabelecimento, filial, sucursal, etc., de maneira a identificar as informações e 

demonstrações de cada unidade pertencente à empresa de forma individual. 

21.2.1. Em caso de não atendimento ao item acima facultará a CONCEDENTE a 

aplicação de multa de 10% sobre o valor mensal do Contrato concedendo 

prazo de 60 (sessenta) dias para regularização, podendo ocasionar a 

rescisão contratual. 

22. Para a comprovação do faturamento bruto, serão realizadas fiscalizações baseadas em 

documentos contábeis e fiscais legalmente exigidos, dos relatórios de pagamentos 

recebidos por cartão de débito ou crédito ou outros que venham a ser exigidos pela 

CONCEDENTE, cabendo ainda a esta a faculdade de proceder à verificação do movimento 

efetivamente realizado, utilizando-se dos critérios que considerar mais adequados àquela 

finalidade. 

22.1. A critério da CONCEDENTE, também poderão ser solicitados arquivos 

informatizados relativos às vendas efetuadas pelo CONCESSIONÁRIO; 

22.2. Para efeito do cumprimento desta cláusula, o CONCESSIONÁRIO não poderá 

alegar “sigilo fiscal” para recusar-se a fornecer os documentos exigidos pela 

CONCEDENTE, ou mesmo de verificação junto aos órgãos de governo. 

22.3. Quando solicitados pela CONCEDENTE, o CONCESSIONÁRIO terá o prazo de 

15 (quinze) dias para apresentação dos documentos ou arquivos. 
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22.4. No caso em que o CONCESSIONÁRIO não apresentar os documentos contábeis e 

fiscais no prazo solicitado sem apresentação de justificativa aceita pela 

Administração do Aeroporto o mesmo será multado no valor correspondente a 10% 

do valor específico mensal. 

23. Caso seja verificado em fiscalização Boca de Caixa valor de faturamento superior a média 

dos últimos 6 meses, proporcional ao movimento de passageiros no período da verificação, 

a CONCEDENTE irá aplicar como valor estimado mensal o valor do mês da Operação 

Boca de Caixa, cobrando as diferenças apuradas nos últimos 12 meses. O 

CONCESSIONÁRIO deverá recolher o valor a Administração Aeroportuária no prazo 

máximo de 10 dias corridos. 

24. À CONCEDENTE é facultado adotar, no interesse do melhor cumprimento do disposto 

neste capítulo, sistema padronizado de máquinas registradoras ou terminais de computação, 

caso em que o CONCESSIONÁRIO se obriga a igualmente adotar esses equipamentos, no 

prazo que lhe for concedido pela CONCEDENTE. 

IV - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO 

25. Além dos encargos previstos neste Contrato e nas normas a ele aplicáveis, constituem-se, 

ainda, obrigações do CONCESSIONÁRIO, cujo descumprimento resultará na aplicação 

das sanções previstas no item 30 destas Condições Gerais: 

25.1. Cumprir e fazer cumprir pelos seus empregados, prepostos e contratados, as normas 

emanadas do Poder Público e as instruções que forem expedidas pela 

CONCEDENTE, disciplinando os serviços que ali operam, bem como a segurança 

aeroportuária; 

25.2. Afastar, de imediato, qualquer pessoa a ele vinculada que pratique ato inadequado, 

bem como descumpra as normas e/ou instruções de que trata este Instrumento; 

25.3. Manter a área e edificações em perfeitas condições de segurança, conservação e 

limpeza, arcando com as despesas para tanto necessárias e, ainda, garantindo o 

estrito cumprimento da legislação ambiental vigente; 

25.4. Arcar com todas as despesas relativas a serviços e facilidades que utilizar, tais 

como: água, esgoto, energia elétrica, telefone, gás, coleta e incineração de lixo e 

outras. Será facultado ao CONCESSIONÁRIO conhecer a sistemática de cálculos 

adotada pela CONCEDENTE, quando houver rateio destas despesas; 

25.5. Contratar, quando ocupar área de forma exclusiva, seguro contra os riscos inerentes 

à edificação (incêndio, explosão, vendaval, alagamento e correlatos) em relação à 

área ocupada ou que estiver de qualquer forma e a qualquer tempo sob sua 

responsabilidade, pelo valor de reposição a ser calculado pela CONCEDENTE, 

com cláusula de beneficiário a favor da CONCEDENTE, ficando o 

CONCESSIONÁRIO dispensado da participação do rateio do seguro.  
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25.5.1. Entende-se como áreas exclusivas as utilizadas apenas pelo 

CONCESSIONÁRIO, fora do Terminal de Passageiros - TPS, de forma 

privativa e restrita.  

25.5.2. O seguro contratado pelo CONCESSIONÁRIO deverá ter cobertura a 

primeiro risco absoluto e valor equivalente ao custo de reposição da 

edificação que será fornecido pela CONCEDENTE. 

25.6. Participar, quando ocupar área de forma compartilhada com a CONCEDENTE, dos 

rateios de seguros de proteção das edificações contratados pela CONCEDENTE 

contra os riscos de incêndio, explosões, vendaval, alagamentos e outros correlatos, 

proporcionais à área ocupada ou que estiver de qualquer forma e a qualquer tempo 

sob sua responsabilidade. 

25.6.1. Entende-se como áreas compartilhadas as constantes do TPS e as de outras 

edificações em que o seu uso seja comum, entre a CONCEDENTE e o 

CONCESSIONÁRIO. 

25.7. Contratar seguro de responsabilidade civil em relação as suas atividades, exercidas 

diretamente ou por seus prepostos, contra eventuais danos pessoais e/ou materiais 

causados a terceiros, com importância segurada mínima estabelecida tendo por base 

o enquadramento a ser realizado anualmente pela CONCEDENTE. 

25.8. Apresentar, para análise da CONCEDENTE, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a partir da assinatura do presente Contrato, as apólices de que tratam os subitens 

25.5 a 25.7 destas Condições Gerais. 

25.9. Caso o exercício das atividades requeira a utilização de veículo no lado AR do 

aeroporto o CONCESSIONÁRIO deve contratar seguro específico ou contemplar 

em apólice a cobertura de danos materiais e/ou pessoais que possam ser causados 

pelos veículos no interior do aeroporto. 

25.10. Manter a área dada em concessão de uso permanentemente dotada de aparelhagem 

adequada à prevenção e extinção de incêndio e sinistro, mantendo igualmente o seu 

pessoal instruído quanto ao emprego eficaz dessa aparelhagem. 

25.11. Desocupar, de imediato, a área e respectivas edificações e benfeitorias e restituí-las 

em perfeitas condições de uso, quando findo ou rescindido este Contrato; 

25.11.1. No caso de ser constatado, pela CONCEDENTE, qualquer tipo de dano, 

inclusive aqueles relativos à criação de passivos ambientais, caberá ao 

CONCESSIONÁRIO arcar com todos os custos necessários à reparação 

dos danos causados; 

25.11.2. A área e respectivas edificações e benfeitorias serão consideradas 

restituídas à CONCEDENTE somente após a assinatura, pelas partes, do 
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competente “Termo de Vistoria da Área”, acompanhado de laudo técnico 

emitido por profissional competente; 

25.11.3. O ônus pela emissão do laudo técnico é de inteira responsabilidade do 

CONCESSIONÁRIO. 

25.12. Manter horário de funcionamento da sua atividade compatível com o de 

funcionamento do Aeroporto, salvo acordo expresso com a CONCEDENTE; 

25.13. Comunicar, de imediato, qualquer alteração ocorrida em seu Contrato Social, 

Estatuto Social ou em seu endereço de cobrança; 

25.13.1. A alteração que implique em modificação do Contrato Social ou do 

Estatuto Social no tocante à: incorporação, fusão ou cisão do capital ou 

transferência de cotas, ensejará, de imediato, a revisão das condições 

contratuais. 

25.14. Encerrar, de imediato, qualquer atividade que venha a ser proibida por órgão 

competente; 

25.15. Adequar as necessidades de suas atividades à capacidade técnica das instalações 

disponíveis no Aeroporto; 

25.16. Dar início ao exercício das atividades na área, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

contados do início do prazo contratual ou da conclusão das obras de 

construção/adequação, e mantê-las sem interrupção, salvo por motivo de força 

maior ou caso fortuito reconhecido pela CONCEDENTE, ou quando autorizado por 

esta; 

25.17. Prestar um eficiente padrão de serviços aos usuários e se aparelhar adequadamente 

ao exercício de suas atividades, de forma a garantir o atendimento das metas de 

Gestão da Qualidade e Gerenciamento Ambiental estabelecidas pela 

CONCEDENTE;  

25.18. Encaminhar, previamente, à CONCEDENTE a relação dos nomes de todas as 

pessoas que vierem a lhe prestar serviços, ainda que em caráter eventual, bem assim 

apresentar, quando requerido, os documentos de identificação das mesmas e outros 

previstos em normas; 

25.19. Providenciar obrigatoriamente o credenciamento de todos os representantes e 

empregados que exercerão atividades na área, objeto do presente Instrumento, 

requerendo previamente à CONCEDENTE, as respectivas credenciais; 

25.19.1. Pagar, antecipadamente, à CONCEDENTE as despesas relativas às 

credenciais, que por esta serão fornecidas; 
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25.19.2. A credencial deverá ser utilizada ostensivamente dentro da Dependência 

Aeroportuária, de modo a identificar claramente seu portador; 

25.19.3. Restituir a credencial fornecida pela CONCEDENTE ao término de 

vigência deste Instrumento, bem como quando houver desligamento de 

representantes e empregados do CONCESSIONÁRIO, sob pena de multa 

contratual além da responsabilidade civil pelo uso indevido do 

credenciamento; 

25.19.4. A inobservância dos dispositivos dos subitens anteriores, relativos à 

obtenção e à utilização do credenciamento, constituirá descumprimento de 

cláusulas contratuais, ensejando as penalidades previstas neste 

Instrumento; 

25.19.5. Cabe à CONCEDENTE fiscalizar o controle do credenciamento e a 

utilização do mesmo; 

25.20. Restituir a área e respectivas edificações e benfeitorias, em perfeitas condições, 

distratado, findo ou rescindido este Contrato; 

25.21. Submeter, previamente, à aprovação da CONCEDENTE o projeto das obras e/ou 

serviços e das instalações de suas atividades na área, o seu esquema de 

funcionamento e, quando houver, o orçamento das obras e/ou serviços e seu 

cronograma, inclusive a nível de detalhamento, segundo diretrizes expedidas pelos 

órgãos técnicos da CONCEDENTE;  

25.22. Efetuar os pagamentos de valores devidos à CONCEDENTE, exclusivamente 

através de documentos por ela emitidos e nos locais indicados, salvo orientação em 

contrário da CONCEDENTE; 

25.23. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos que causar à CONCEDENTE e/ou 

a terceiros na área do Aeroporto, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo órgão interessado, inclusive os praticados por pessoas físicas 

ou jurídicas a ele vinculadas por prestação de serviços, devendo efetuar a reparação 

imediata dos mesmos junto à parte prejudicada; 

25.24. Responsabilizar-se pelos impactos ambientais decorrentes de ações das atividades 

regularmente desenvolvidas na área dada em concessão de uso, arcando com todos 

os ônus resultantes; 

25.24.1. O desenvolvimento e a implantação das medidas mitigadoras dos impactos 

ambientais, exigidos pelos órgãos competentes e/ou pela CONCEDENTE 

são, também, de responsabilidade do CONCESSIONÁRIO. 
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25.25. Cumprir as diretrizes e orientações relativas aos principais impactos ambientais 

gerados pelas suas atividades; 

25.25.1. O CONCESSIONÁRIO cuja atividade produza níveis de ruído em áreas 

internas ou externas do Aeroporto deverá cumprir as normas e padrões 

federais, estaduais e municipais que regulamentam os níveis máximos 

permitidos, assim como as determinações da CONCEDENTE. Incluem-se 

neste subitem, além de outros, áreas de manutenção, equipamentos de solo 

para atendimento de aeronaves, áreas industriais, lojas e veículos; 

25.25.2. O CONCESSIONÁRIO deverá implantar e desenvolver as suas atividades 

em estrito cumprimento ao Plano Diretor do Aeroporto e aos padrões e 

restrições estabelecidos pela CONCEDENTE. Da mesma forma, a 

condução de suas atividades não poderá interferir no uso e ocupação do 

solo urbano ordenado em função das Zonas de Proteção do Aeroporto, em 

especial os Planos de Zona de Proteção do Aeródromo e de Zoneamento de 

Ruído, Plano de Manejo de Fauna Silvestre em Aeródromos (PMFA), 

assim como as implantações de natureza perigosa à aviação e demais 

restrições estabelecidas pelas autoridades responsáveis e pela 

CONCEDENTE; 

25.25.3. O CONCESSIONÁRIO cuja atividade produza emissões atmosféricas 

poluentes, particulados e odores, deverá cumprir as normas e padrões 

federais, estaduais e municipais sobre o assunto, assim como as 

determinações da CONCEDENTE. Incluem-se neste subitem, entre outros, 

incineradores, serviços de “catering”, motores de combustão interna de 

equipamentos e veículos, atividades de armazenamento e abastecimento de 

combustíveis; 

25.25.4. O CONCESSIONÁRIO deverá implantar e desenvolver suas atividades de 

maneira a não comprometer a qualidade dos recursos hídricos e do solo 

locais, principalmente devido ao lançamento ou vazamento de óleos, 

graxas, combustíveis e substâncias químicas, tóxicas e poluentes. Incluem-

se neste subitem, entre outros, áreas industriais, de armazenamento e 

distribuição de combustíveis, de equipamentos de solo e atendimento a 

aeronaves, veículos, serviços de “catering”, e locais que geram águas 

residuais e resíduos sólidos, industriais ou não. 

25.26. Desenvolver suas atividades procurando evitar o desperdício de energia e 

compatibilizar seus equipamentos e instalações ao Programa de Conservação de 

Energia do Aeroporto. Durante a fase de instalação, as obras e/ou serviços deverão 

respeitar as normas estabelecidas pela CONCEDENTE; 

25.27. Cumprir as normas e diretrizes federais, estaduais, municipais e também às da 

ABNT pertinentes aos resíduos sólidos gerados nas suas atividades, bem assim 

seguir as determinações sobre o assunto estabelecidas pela Autoridade 
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Aeroportuária, adequando-se às exigências do Plano de Gerenciamento de Resíduos 

do Aeroporto, quando pertinente; 

25.27.1. O CONCESSIONÁRIO poderá desenvolver um Plano Específico de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos para suas atividades, considerando as 

etapas de: 

a) Geração – caracterização 

b) Acondicionamento 

c) Armazenamento 

d) Coleta 

e) Transporte 

f) Tratamento 

g) Destino final 

25.27.1.1. O Plano deverá ser discutido e aceito pela CONCEDENTE 

antes do encaminhamento às autoridades responsáveis pela sua 

aprovação, visando a sua compatibilização com as diretrizes e 

procedimentos específicos do Aeroporto. O Plano apresentado 

poderá ser incorporado total ou parcialmente ao Plano 

Específico de Gerenciamento de Resíduos do Aeroporto, de 

responsabilidade da CONCEDENTE. 

25.28. Executar suas instalações em acordo com as leis e normas concernentes à 

acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência (necessidades especiais) ou 

mobilidade reduzida, no que couber e no que se referir às exigências compatíveis 

com a atividade desenvolvida pelo CONCESSIONÁRIO, de acordo com as Leis nº 

10048/2000, 10098/2000, seus respectivos decretos regulamentares e a NBR 

9050/2004. 

25.29. Obter, quando realizar obras de ampliação das suas instalações ou aumento de áreas 

já construídas, prévia e expressa autorização da CONCEDENTE para tal fim e 

apresentar um Plano de Controle Ambiental, a ser discutido e aprovado pela 

CONCEDENTE, independente das licenças legais a serem obtidas junto às 

autoridades responsáveis e possíveis exigências complementares desses órgãos, 

correndo por conta do CONCESSIONÁRIO todas as despesas decorrentes deste 

processo; 

25.29.1. Desenvolver e apresentar para aprovação da CONCEDENTE, os 

programas de acompanhamento e monitoração dos impactos, positivos e 

negativos, causados pelas obras. 
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25.30. Quando a execução das obras e serviços, intervir na área de movimento do lado ar, 

quando afetar a zona de proteção do aeródromo, interferir na operacionalidade dos 

serviços aeronáuticos, alterar a característica física e/ou operacional do aeroporto, 

ou ainda, colocar em risco a Segurança Operacional do aeródromo, o 

CONCESSIONÁRIO ou seu representante legal deverá observar os seguintes itens: 

25.30.1. Ser membro ativo no trabalho de elaboração da AISO – Análise de 

Impacto sobre a Segurança Operacional e do PESO-OS – Procedimento 

Específico de Segurança Operacional para Obras e Serviços, a serem 

executados nas áreas/condições indicadas acima, mediante projetos 

aprovados pela área/órgão competente e assumir as obrigações e 

responsabilidades de implantação de medidas mitigadoras que lhe forem 

atribuídas nesses processos, bem como os custos correspondentes; 

25.30.2. Fornecer documentos, desenhos, plantas e informações necessárias a 

elaboração do AISO e do PESO-OS; 

25.30.3. Iniciar a obra ou serviço mediante a expressa aceitação dos respectivos 

AISO e PESO-OS, pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, com 

imediata aplicação das ações definidas nesses documentos, que forem de 

sua responsabilidade; 

25.30.4. Disponibilizar empregados, prepostos e/ou contratados por meio de relação 

de pessoas a ser encaminhada ao Gestor do Contrato, para participar de 

palestra de explanação do PESO-OS, simulação de resposta para retirada 

de equipamentos, simulação de evacuação de emergência, bem como 

outros treinamentos que forem requeridos pelo Operador Aeroportuário ou 

estabelecidos na AISO e no PESO-OS, arcando com os custos decorrentes; 

25.30.5. Cumprir e fazer cumprir pelos seus empregados, prepostos e contratados as 

instruções de Segurança Operacional que forem expedidas pelo Operador 

Aeroportuário; 

25.30.6. Observar os requisitos de Segurança Operacional vigentes para todas as 

atividades operacionais do aeroporto, garantindo que a execução da obra 

ou serviço seja realizada de maneira segura em relação aos empregados, 

usuários da dependência e de terceiros, tomando as seguintes precauções 

necessárias: 

25.30.6.1. Confeccionar e utilizar sistemas de isolamento, sinalização e 

iluminação das áreas de execução da obra ou serviço, de forma 

a atender os requisitos de Segurança Operacional do aeroporto, 

sendo que seu projeto deverá ser aprovado pelo Operador 

Aeroportuário; 

25.30.6.2. Os materiais a serem utilizados para isolamento, sinalização e 

iluminação relacionados à execução da obra ou serviço deverão 



              CONDIÇÕES GERAIS ANEXAS AO TC Nº 02.2018.034.0012 

COM INVESTIMENTO 

CONTRATO COMERCIAL 

 

 

 

14 

ser frangíveis, fixados de maneira adequada e deverão ser 

submetidos à previa aprovação do Operador Aeroportuário; 

25.30.7. Relatar, a qualquer tempo, através de seu preposto ou da própria 

Contratada, as condições inseguras que por ventura existirem, ao Gestor do 

Contrato ou ao responsável pelo Sistema de Gerenciamento da Segurança 

Operacional – SGSO, do aeroporto; 

25.30.8. Adotar materiais, métodos e tecnologias, nos processos operacionais, 

adequados à execução do objeto contratado, levando em consideração a 

segurança das operações do aeroporto e a legislação da ANAC, 

submetendo a análise prévia e parecer do Responsável pelo SGSO do 

aeroporto; 

25.30.9. As cláusulas de Segurança Operacional aqui apresentadas, tratam de 

obrigações comuns à obra, serviço, fornecimento ou concessão de uso de 

área que possa intervir na área de movimento, afetar a zona de proteção do 

aeródromo, interferir na operacionalidade dos serviços aeronáuticos, alterar 

a característica física e/ou operacional do aeroporto ou colocar em risco a 

Segurança Operacional do aeródromo, não sendo limitadas a estas; 

25.30.10. As cláusulas de Segurança Operacional específicas ao objeto deste edital 

estão dispostas no Termo de Referência ou Projeto Básico e são de 

cumprimento obrigatório; 

25.31. Cumprir as diretrizes e orientações estabelecidas no Manual de Utilização e 

Funcionamento de Áreas Comerciais nos Aeroportos. 

25.32. A CONCEDENTE disponibiliza, opera e mantém uma rede de telecomunicações, 

composta de uma rede de comunicação de dados formada por equipamentos padrão 

Ethernet X base T IEEE 802.1 e de uma rede de voz, por meio de uma Central 

Privada de Comutação Telefônica, cujos terminais são distribuídos por meio de 

uma infraestrutura de telecomunicações por linhas físicas que formam cabeamento 

estruturado conforme normas e padrões Internacionais, sendo este interligado ao 

Distribuidor Geral do Aeroporto.  

25.32.1. Os pontos de voz e dados terão a sua origem em sala técnica da 

CONCEDENTE, sendo disponibilizados no interior do ambiente/sala de 

cada CONCESSIONÁRIO, por meio de painel contendo tomadas 

terminais RJ-45 (fêmea) instalado em caixa de distribuição (caixa de 

utilidades), sendo um cabo metálico dedicado por ponto. 

25.32.2. Os acessos são disponibilizados de maneira padronizada a todos os seus 

clientes, otimizando o uso da infraestrutura dos Aeroportos, ao mesmo 

tempo em que amplia a segurança física e lógica dos sistemas implantados 

nos Aeroportos, minimizando a ocorrência de incidentes que 
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comprometam a privacidade de sistemas e dados dos clientes e da própria 

CONCEDENTE.  

25.32.3. A CONCEDENTE possui e explora comercialmente uma rede de dados 

sem fio, padrão IEEE 802.11 b/g, comumente conhecida como “Wi-Fi”, 

rede esta integrada à rede local cabeada, e única dentro do Aeroporto. Tal 

iniciativa tem por objetivo otimizar preventivamente a utilização de 

radiofrequência no Aeroporto, evitando interferência entre redes sem fio 

que poderiam vir a ocorrer devido à quantidade limitada de canais 

destinados a este padrão.  

25.32.4. Caso haja o interesse por parte do CONCESSIONÁRIO em utilizar-se de 

terminais móveis, e havendo a justificativa da necessidade de mobilidade, 

deverá ser encaminhado à CONCEDENTE  requerimento contendo projeto 

de acordo com a política de conectividade adotada, além da área de 

cobertura de interesse. 

25.32.5. Serão de inteira responsabilidade da CONCEDENTE ou a quem ela 

conceder, a exploração da infraestrutura de telecomunicações 

compreendendo a instalação, manutenção, conservação, ampliação, 

modernização e comercialização dos serviços de telecomunicações, 

abrangendo-se nessa definição as redes internas, externas, cabeadas e sem 

fio disponíveis no aeroporto. 

25.33. Caso previsto no Edital, o CONCESSIONÁRIO deverá apresentar garantia de 

execução do contrato, no valor e modalidades definidos no instrumento 

convocatório. 

25.34. O CONCESSIONÁRIO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

25.34.1. A inadimplência do CONCESSIONÁRIO, com referência aos encargos 

previstos no subitem 25.34 não transfere à CONCEDENTE a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 

inclusive perante o Registro de Imóveis. 

25.35. O CONCESSIONÁRIO é obrigado a manter, durante toda a execução do Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

25.36. O CONCESSIONÁRIO deverá designar, neste instrumento ou em documento 

apartado, membro da Diretoria da empresa para, em nome da contratada, praticar os 

seguintes atos: 
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a. atender às demandas da Infraero, relacionadas à execução do Contrato, no 

prazo por ela assinalado, de acordo com a natureza e a complexidade da 

ocorrência; 

b. comparecer às reuniões convocadas pela Infraero, no prazo de 24 horas, se 

outro não for por ela assinalado, para tratar de assuntos urgentes relacionados à 

execução do Contrato; 

Parágrafo único. O descumprimento da obrigação estabelecida nas alíneas “a” e 

“b” supra constitui infração grave a este Contrato, sujeita à 

aplicação das sanções nele previstas. 

26. Caso o objeto do Contrato seja a movimentação de carga aérea, O CONCESSIONÁRIO 

fica obrigado a apresentar até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, os dados referentes à 

movimentação de carga (peso – kg – embarcado e desembarcado) de todos os voos do 

período anterior à CONCEDENTE, por meio dos manifestos de carga, podendo a 

CONCEDENTE requerer informações adicionais. 

26.1   A apresentação das informações por parte do CONCESSIONÁRIO, previstas no 

item 26, não exime a CONCEDENTE do direito de efetuar fiscalizações nas áreas 

em concessão a qualquer tempo com a finalidade de verificar a regularidade das 

operações. 

V - DA FRANQUIA 

27. A CONCEDENTE poderá autorizar que o CONCESSIONÁRIO opere na área dada em 

concessão de uso diretamente sob o regime de franqueamento. No caso de franqueamento, 

as condições contratuais serão necessariamente revistas, ficando, ainda, o 

CONCESSIONÁRIO obrigado a apresentar à CONCEDENTE cópia do Acordo 

Operacional, bem assim o franqueado deverá se submeter incondicionalmente ao 

cumprimento de todas as condições previstas neste Contrato, inclusive o uso de marca, 

nome de fantasia, produtos, padrão de atendimento e outros; 

27.1 O CONCESSIONÁRIO, se não detentor da marca, poderá firmar Acordo 

Operacional apenas para uso da marca com a opção de substituí-la a seu critério, 

sem perder o direito de explorar diretamente a área, respeitado, no entanto, o objeto 

deste Contrato firmado com a CONCEDENTE; 

VI – DO INVESTIMENTO 

28. O CONCESSIONÁRIO na realização de obras e/ou serviços pertinentes às edificações 

e/ou benfeitorias permanentes deverá obedecer o projeto e as especificações aprovados pela 

CONCEDENTE, sem prejuízo do cumprimento de outras exigências advindas do Poder 

Público, observando-se, ainda, as disposições contidas nos subitens 28.1 a 28.8 destas 

Condições Gerais; 
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28.1 O valor do investimento poderá ser alterado após a vistoria final das obras e/ou 

serviços, caso o CONCESSIONÁRIO comprove a ocorrência de variação superior a 

5% (cinco por cento) entre a importância inicialmente prevista e o valor 

efetivamente dispendido na realização das obras e/ou serviços. 

28.2 O valor do investimento é considerado como componente dos custos operacionais 

do CONCESSIONÁRIO e, desta forma, será por ele amortizado no período de 

amortização previsto neste Contrato, sem prejuízo do pagamento do preço 

específico mensal correspondente à área; 

28.3 Ao terminar o período de amortização deste Contrato, as edificações e/ou 

benfeitorias permanentes (imóveis) existentes na área passarão, de pleno direito, ao 

domínio e posse da União, sem direito a qualquer indenização ou compensação; 

28.4 O CONCESSIONÁRIO assume perante à CONCEDENTE plena e total 

responsabilidade legal, administrativa e técnica pela perfeita execução das obras 

e/ou serviços, comprometendo-se a não promover modificações no projeto ou nas 

especificações, sem a prévia e expressa aprovação da CONCEDENTE; 

28.5 O CONCESSIONÁRIO deverá comunicar à CONCEDENTE qualquer interrupção 

na execução das obras e/ou serviços por prazo superior a 07 (sete) dias corridos, 

esclarecendo as razões e a duração provável da interrupção; 

28.5.1 A interrupção das obras e/ou serviços não desonera o 

CONCESSIONÁRIO do fiel cumprimento das obrigações contratuais. 

28.6 A CONCEDENTE promoverá inspeções periódicas nas obras e/ou serviços e uma 

vistoria final ao término dos mesmos, solicitando ao CONCESSIONÁRIO, se for o 

caso, as providências julgadas necessárias; 

28.6.1 A realização das inspeções e a vistoria final não eximirá o 

CONCESSIONÁRIO do cumprimento das obrigações de que trata o 

subitem 28.4 destas Condições Gerais. 

28.7 Ao término das obras e/ou serviços, para efeito de realização da vistoria final, o 

CONCESSIONÁRIO apresentará à CONCEDENTE os seguintes documentos: 

28.7.1 Relatório descritivo das edificações e/ou benfeitorias permanentes 

(imóveis) realizadas, com cópia dos documentos que comprovem o 

investimento realizado; 

28.7.2 Coleção de plantas atualizadas das edificações e/ou benfeitorias e das 

demais instalações, em papel reproduzível. 

28.8 Durante a execução das obras e/ou serviços, o CONCESSIONÁRIO deverá: 
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28.8.1 Colocar tapume, adequadamente pintado, em torno da área objeto das 

obras e/ou serviços, restringindo-se ao seu interior a descarga e estocagem 

de materiais necessários e os operários que nela trabalhem; 

28.8.2 Evitar situações que gerem inquietações na realização das obras e/ou 

serviços, tais como: atrasos de pagamento e descumprimento de obrigações 

trabalhistas; 

28.8.3 Facilitar as inspeções e a vistoria final referidas no subitem 28.6 destas 

Condições Gerais. 

29. Na hipótese do CONCESSIONÁRIO já haver realizado, anteriormente, edificações e/ou 

benfeitorias permanentes (imóveis), descritas em anexo a este Contrato, aplicar-se-á o 

disposto nos subitens 28.2 e 28.3 destas Condições Gerais. 

30. A CONCEDENTE poderá, a qualquer tempo, embargar a execução das obras e/ou 

serviços, caso o CONCESSIONÁRIO esteja inadimplente junto à CONCEDENTE, não 

ensejando o ato, ao CONCESSIONÁRIO, qualquer direito à indenização ou compensação 

de qualquer espécie. 

VII - DAS COMINAÇÕES 

31. Serão aplicadas ao CONCESSIONÁRIO as seguintes cominações, sem prejuízo de outras 

sanções legais e regulamentares cabíveis: 

31.1. Advertência, por escrito, na primeira infração ao ajuste constante dos subitens 7.3; 

12; 18; 19.2; 20; 21; 22.3; 23; 25.1; 25.2; 25.3; 25.4; 25.5; 25.6; 25.7; 25.8; 25.9; 

25.10; 25.11; 25.12; 25.13; 25.14; 25.15; 25.16; 25.17; 25.18; 25.19; 25.21; 25.22; 

25.23; 25.24; 25.25; 25.26; 25.27; 25.28; 25.29; 25.30; 25.31; 25.33; 25.36; e 28; 

deste Instrumento Contratual; 

31.1.1.   Em caso de reincidência das situações previstas para a primeira infração no 

subitem 31.1 será aplicada multa de até 15% (quinze por cento) sobre o 

preço específico mensal ou na primeira infração aos ajustes constantes dos 

subitens 20; 21; 21.1; 23; 25.5; 25.6; 25.7; 25.8; 25.9; 25.12; 25.21; 25.25; 

25.29; 25.30; e 25.33. 

31.1.2.   Em caso de nova reincidência das situações previstas no subitem 31.1.1, a 

autoridade competente, a depender de seu julgamento das circunstâncias 

fáticas, poderá: 

31.1.2.1. rescindir o Contrato, observado o prévio procedimento 

administrativo; 

31.1.2.2. prosseguir na execução contratual, hipótese que exigirá o 

registro formal da correspondente motivação atestando a 
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vantajosidade de sua decisão e ensejará nova imposição de 

multa, nos moldes do subitem anterior 31.1.1.  

31.1.3.   A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrado do 

primeiro pagamento a que fizer jus ou da garantia do respectivo Contrato e 

não poderá exceder ao valor da obrigação principal. 

31.2. Pelo atraso no pagamento do preço específico mensal e dos encargos decorrentes, 

os valores serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, “pró 

rata tempore”, calculados entre a data do vencimento e a do efetivo pagamento e 

também de 2% (dois por cento) a título de multa. 

31.2.1 Caso a infração ao ajuste constante do item 16 destas Condições Gerais 

ocasione atraso no pagamento do preço específico mensal ou parte dele, 

este será acrescido das cominações previstas no subitem 31.2 destas 

Condições Gerais. 

31.2.2 Para as parcelas cujos prazos de vencimento forem prorrogados, a 

CONCEDENTE aplicará as cominações previstas no subitem 31.2 destas 

Condições Gerais, a partir do vencimento original de cada parcela, caso o 

pagamento não seja efetuado na nova data fixada, até a data do efetivo 

pagamento. 

31.3. Se no prazo estabelecido na advertência dada pela CONCEDENTE constante do 

item 31.1, o CONCESSIONÁRIO não eliminar o motivo da cominação, ser-lhe-á 

aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o preço específico mensal.    

31.4. A persistência no cometimento das infrações previstas neste Contrato poderá, a 

critério da CONCEDENTE, resultar: 

31.4.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a CONCEDENTE pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital, bem como das demais 

cominações legais.  

31.5. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o CONCESSIONÁRIO pela sua diferença, a qual será cobrada 

judicialmente.  

31.6. As sanções de advertência e suspensão temporária ou impedimento poderão ser 

aplicadas juntamente com as sanções de multa e rescisão, facultada a defesa prévia 

do CONCESSIONÁRIO, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

31.7. O atraso do pagamento do preço específico mensal e dos demais encargos, após 30 

(trinta) dias da data aprazada para o pagamento, ensejará o encaminhamento da 

documentação de cobrança à área jurídica da CONCEDENTE para a adoção das 

medidas legais e regulamentares aplicáveis à espécie. 
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31.8. As sanções previstas no subitem 31.4.1 poderão também ser aplicadas às empresas 

ou aos profissionais que, em razão dos contratos:  

31.8.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

31.8.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação, 

e; 

31.8.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CONCEDENTE 

em decorrência de atos ilícitos praticados. 

32. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei 12.846/2013 à Contratada que: 

32.1 Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

32.2 Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo; 

32.3 Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contatos celebrados  com a administração pública, sem autorização 

em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 

contratuais; ou 

32.4 Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a administração pública. 

VII - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

33. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 

Infraero - RILCI. 

34. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

34.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

34.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

34.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a CONCEDENTE a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento nos prazos 

estipulados; 

34.4. O atraso injustificado para o início da obra ou serviço; 

34.5. A paralisação da obra ou do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

CONCEDENTE; 
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34.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do 

CONCESSIONÁRIO com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação que afete a execução do objeto deste Contrato; 

34.7. O desatendimento pelo CONCESSIONÁRIO das determinações regulares da 

autoridade designada pela CONCEDENTE para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução deste Contrato; 

34.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

34.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil do 

CONCESSIONÁRIO; 

34.10. A dissolução da sociedade do CONCESSIONÁRIO ou o falecimento da pessoa 

física CONCESSIONÁRIO; 

34.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do Contrato; 

34.12. O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos à CONCEDENTE; 

34.13. A utilização pelo CONCESSIONÁRIO de mão-de-obra de menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

34.14. A omissão ou sonegação de informações sobre o faturamento bruto auferido pela 

execução do contrato de concessão de uso de áreas, instalações e equipamentos 

aeroportuários, no caso de contratos que prevejam a cobrança de parte variável, ou a 

prestação de informações que não retratem a veracidade dos fatos; 

34.15. A utilização de área e edificações sob concessão de uso para outros fins que não os 

exclusivamente previstos no Contrato; 

34.16. A modificação da área e/ou edificações sob concessão de uso, sem a prévia e 

expressa autorização da CONCEDENTE; 

34.17. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONCEDENTE, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas, desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao CONCESSIONÁRIO, nesses casos, 

o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 

seja normalizada a situação; 
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34.18. A não liberação, por parte da CONCEDENTE, de área, local ou objeto para 

execução de obra, serviço ou fornecimento ou concessão de uso de áreas, 

instalações e equipamentos aeroportuários, nos prazos contratuais, bem como das 

fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

34.19. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato; e 

34.20. Caso a dependência aeroportuária seja desativada ou sofra modificação em 

benefício da operação aérea ou para atender a interesse público, que não permita a 

continuidade do negócio do CONCESSIONÁRIO ou, ainda, na ocorrência de 

norma legal ou regulamentar que o torne material ou formalmente inexequível. 

34.21. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

34.22. Cessados os efeitos da suspensão da execução do Contrato, o prazo restante de 

vigência será contado considerando o período total previsto no edital e no contrato, 

ressalvados os casos de interesse público e inexecução por perda do objeto ou das 

condições de habilitação do CONCESSIONÁRIO. 

34.23. A persistência no cometimento das infrações previstas nos subitens 34.2 a 34.4. 

34.24. A rescisão do Contrato também poderá ser amigável, por acordo entre as partes, 

mediante celebração do competente Termo de Distrato, desde que haja 

conveniência para a CONCEDENTE. 

34.25. Na hipótese de rescisão do Contrato pelo descumprimento de obrigações contratuais 

e/ou legais imputado ao CONCESSIONÁRIO, não haverá a restituição de qualquer 

valor recebido pela CONCEDENTE a título de preço básico inicial. 

34.26. Na hipótese de rescisão do Contrato, por motivo de interesse público, sem que haja 

culpa imputada ao CONCESSIONÁRIO, a CONCEDENTE restituirá o valor 

recebido a título de preço básico inicial proporcionalmente ao tempo remanescente 

de vigência do pacto firmado. 

35. A rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente da CONCEDENTE. 

36. Quando a rescisão ocorrer com base nos subitens 34.17 a 34.20, sem que haja culpa do 

CONCESSIONÁRIO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados, que 

houver sofrido, tendo ainda direito, quando aplicável, a:  

36.1. Devolução de garantia;  

36.2. Pagamento do custo da desmobilização.  
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37. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente por igual período.  

38. A rescisão de que trata este capítulo acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Contrato:  

38.1. Execução da garantia contratual, quando for exigida no edital, para ressarcimento 

da CONCEDENTE e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;  

38.2. Retenção dos créditos decorrentes deste Contrato até o limite dos prejuízos 

causados à CONCEDENTE; 

38.3. Assunção imediata do objeto deste Contrato, no estado e local em que se encontrar, 

por ato próprio da CONCEDENTE;  

38.4. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução deste Contrato, necessários à sua continuidade, quando se 

tratar de serviços essenciais; 

38.5. Na aplicação das medidas previstas nos subitens 38.3 e 38.4 do item 38 a 

autoridade competente da CONCEDENTE decidirá pela continuidade ou não da 

obra ou serviço por execução direta ou indireta;  

38.6. Na hipótese do subitem 38.4, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

Presidente da CONCEDENTE; e  

38.7. É permitido à CONCEDENTE, no caso de recuperação judicial do 

CONCESSIONÁRIO, manter este Contrato, podendo assumir o controle de 

determinadas atividades de serviços essenciais. 

39. Findo ou rescindido este Contrato, a CONCEDENTE entrará de imediato e de pleno direito 

na posse da área, respectivas edificações e benfeitorias, assistindo ao CONCESSIONÁRIO 

direito à indenização ou compensação, exceto, em se tratando de rescisão motivada pelo 

CONCESSIONÁRIO, ressalvado o disposto no item 34 deste Contrato. 

39.1. Na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no item 39 destas Condições 

Gerais, ressalvado o ajuste constante do subitem 39.1.2 destas mesmas condições, o 

CONCESSIONÁRIO, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, deverá retirar os bens, 

mobiliário e equipamentos de sua propriedade existentes na área; 

39.1.1. Os bens de propriedade do CONCESSIONÁRIO que não forem retirados 

no prazo estabelecido no subitem 39.1 serão considerados abandonados e 

passarão ao domínio e posse da CONCEDENTE, sem que assista ao 

CONCESSIONÁRIO direito a qualquer indenização ou compensação; 

39.1.2. Existindo débito, os bens encontrados na área poderão ser arrolados 

extrajudicialmente, os quais ficarão sob a posse da CONCEDENTE até a 
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liquidação da dívida, podendo esta deles dispor na forma da Lei, para se 

ressarcir. 

VIII – DA SUBCONCESSÃO DE ÁREAS, INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

AEROPORTUÁRIOS. 

40. Caso haja conveniência para a CONCEDENTE, a área objeto deste Contrato poderá ser 

subconcedida. 

40.1. A subconcessão da área, instalações e/ou equipamentos aeroportuários, será 

possível quando, atendidos os seguintes requisitos: 

40.1.1. Haja requerimento do CONCESSIONÁRIO, solicitando a subconcessão, 

apontando o SUBCONCESSIONÁRIO e a atividade a ser exercida na 

área; 

40.1.2. A utilização da área pelo SUBCONCESSIONÁRIO não reduza o 

aproveitamento desta pelo CONCESSIONÁRIO em percentual superior ao 

estabelecido no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Infraero 

- RILCI. 

40.1.3. A atividade a ser desenvolvida pelo SUBCONCESSIONÁRIO na área 

objeto de subconcessão sirva para atender necessidades ou complementar 

as atividades do CONCESSIONÁRIO que são objeto do Contrato de 

Concessão; 

40.1.4. Seja firmado contrato entre o CONCESSIONÁRIO e 

SUBCONCESSIONÁRIO, com a interveniência da CONCEDENTE; 

40.1.5. O termo final do contrato de subconcessão não exceda o estabelecido no 

Contrato de Concessão de Uso de Área, e 

40.1.6. O estabelecimento de preço específico, a ser pago pelo 

SUBCONCESSIONÁRIO, em favor da CONCEDENTE. 

41. O CONCESSIONÁRIO responde solidariamente pelo inadimplemento do 

SUBCONCESSIONÁRIO quanto à obrigação de pagar o preço específico previsto no 

subitem 40.1.6. 

41.1. A condição de solidariedade de que trata o item 41 será estabelecida mediante 

cláusula de fiança, em que o CONCESSIONÁRIO assume o papel de principal 

devedor, mediante expressa renúncia ao benefício de ordem; 

41.2. Essa garantia compreenderá quaisquer acréscimos, reajustes ou acessórios da dívida 

principal, inclusive todas as despesas judiciais, honorários e demais cominações, até 

a final liquidação de quaisquer ações movidas contra o SUBCONCESSIONÁRIO 

em decorrência do presente Contrato; 
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41.3. Caso não seja da conveniência ou interesse do CONCESSIONÁRIO a 

subconcessão da área, fica obrigado a providenciar o rompimento da relação 

mantida junto ao SUBCONCESSIONÁRIO, solicitando à Infraero a rescisão 

imediata do contrato de subconcessão; 

41.4. A subconcessão da área não implica, em nenhuma hipótese, em redução do preço 

estipulado pelo CONCESSIONÁRIO em sua proposta comercial. 

IX - DA MATRIZ DE RISCOS 

42. Os riscos decorrentes da execução da concessão de área serão alocados à CONCEDENTE 

e ao CONCESSIONÁRIO, podendo ensejar equilíbrio econômico-financeiro, consoante as 

seguintes disposições: 

42.1. Constituem riscos suportados exclusivamente pela CONCEDENTE: 

42.1.1. Mudanças significativas nas características básicas da concessão 

(dimensão e limites da área e objeto contratual) e outras mudanças de 

especificações em decorrência de novas exigências relativas a 

procedimentos de segurança por solicitação expressa da CONCEDENTE 

ou decorrentes de nova legislação/regulamentação públicas brasileiras, 

ambas não existentes à época da licitação.  Este subitem não se aplica se 

tais mudanças decorrerem do descumprimento da legislação em vigor; 

42.1.2. Restrição operacional decorrente de decisão ou omissão da 

CONCEDENTE, exceto decorrente de fato imputável ao 

CONCESSIONÁRIO; 

42.1.3. Atrasos na liberação do acesso ao local das adequações ou impossibilidade 

de imissão na posse por fatos não imputáveis ao CONCESSIONÁRIO; 

Nota: Este subitem não se aplica se tais atrasos decorrerem do 

descumprimento do CONCESSIONÁRIO acerca das exigências 

estabelecidas no Edital de Licitação e seus Anexos, assim como, do 

descumprimento da legislação em vigor.   

42.2. Constituem riscos suportados exclusivamente pelo CONCESSIONÁRIO: 

42.2.1. Aumento de preços nos insumos para execução das adequações, inclusive 

mudança na legislação tributária que aumente o custo total da adequação, 

em benfeitorias fixas/permanentes, para além do investimento mínimo 

previsto no Edital de Licitação; 

42.2.2. Investimentos, custos ou despesas adicionais decorrentes da elevação dos 

custos operacionais e de compra ou manutenção dos equipamentos; 

42.2.3. Não efetivação da demanda projetada ou sua redução por qualquer motivo; 
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42.2.4. Estimativa incorreta do custo dos investimentos a serem realizados pelo 

CONCESSIONÁRIO; 

42.2.5. Estimativa incorreta do cronograma de execução dos investimentos; 

42.2.6. Prejuízos decorrentes de falha de segurança no local de realização das 

adequações; 

42.2.7. Aumento do custo de capital, inclusive os resultantes de aumento das taxas 

de juros; 

42.2.8. Variação da demanda pelos serviços prestados no Aeroporto; 

42.2.9. Prejuízos a terceiros, causados direta ou indiretamente pelo 

CONCESSIONÁRIO ou por qualquer outra pessoa física ou jurídica a ela 

vinculada, em decorrência de adequações ou prestação dos serviços; 

42.2.10. Prejuízos decorrentes de erros na realização das adequações que ensejem a 

necessidade de refazer parte ou a totalidade das adequações; 

42.2.11. Atrasos decorrentes da não obtenção de autorizações, licenças e 

permissões da Administração Pública exigidas para adequação ou operação 

das novas instalações, exceto se decorrente de fato imputável à 

Administração Pública, devidamente comprovado; 

42.2.12. Mudanças dos projetos apresentados pelo CONCESSIONÁRIO, que não 

tenham sido solicitadas pela CONCEDENTE. É de responsabilidade do 

CONCESSIONÁRIO as correções de inconformidades advindas da fase de 

aprovação de projetos; 

42.2.13. Mudanças tecnológicas implantadas pelo CONCESSIONÁRIO e que não 

tenham sido solicitadas pela CONCEDENTE, em função das correções de 

inconformidades advindas da fase de aprovação de projetos; 

42.2.14. Greves realizadas por empregados contratados pelo CONCESSIONÁRIO 

ou pelas subcontratadas e prestadoras de serviços do 

CONCESSIONÁRIO; 

42.2.15. Custos de ações judiciais de terceiros contra o CONCESSIONÁRIO ou 

Subcontratadas, decorrentes da execução da concessão de área; 

42.2.16. Responsabilidade civil, administrativa e criminal por qualquer tipo de 

danos; 

42.2.17. Ocorrência de eventos de força maior ou caso fortuito quando a sua 

cobertura não seja aceita por instituições seguradoras no mercado 

brasileiro; 
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42.2.18. Quaisquer outros riscos afetos à execução do objeto da concessão de área, 

que não estejam expressamente previstos. 

 

IX - DISPOSIÇÕES FINAIS 

43. Se qualquer das partes tiver de ingressar em juízo para compelir a outra ao cumprimento de 

quaisquer condições contratuais, a parte culpada, além das punições que lhe forem 

impostas, responderá por todas as custas, despesas judiciais e pelos honorários de 

advogado da parte inocente. 

44. A ação ou omissão, total ou parcial, da CONCEDENTE na exigência de seus créditos ou 

do cumprimento das obrigações contratadas, não eximirá o CONCESSIONÁRIO quanto ao 

fiel cumprimento das obrigações estabelecidas no presente Instrumento, as quais 

permanecerão válidas e exigíveis, a qualquer tempo, como se tolerância não houvesse 

ocorrido. 

45. Os documentos discriminados neste Contrato e os que vierem a ser emitidos pelas partes, 

em razão deste, o integrarão para todos os fins de direito, independente de transcrição e lhe 

são anexos. 

46. Fica eleito como competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de 

Florianópolis/SC, para dirimir quaisquer questões advindas da aplicação deste instrumento, 

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

47. Este Contato é assinado em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas que também o assinam. 

                                                          Florianópolis,             de                           de 2018. 

 

 

____________________________ 

MARX MARTINS MARSICANO 

RODRIGUES 

CONCEDENTE 

 

____________________________ 

JEFFERSON CHARLES DA COSTA 

CONCESSIONÁRIO 

TESTEMUNHAS : 

 

 

 

__________________________ 

NOME: 

C.I: 

________________________ 

NOME: 

C.I: 

 









Ítem Descrição do material Qtda Unid. Preço Total
1 Tubo de Concreto 50 cm FC1 450,00    M 66,00R$        29.700,00R$           
2 Tubo de Concreto 60 cm PA2 160         M 124,30R$      19.888,00R$           
3 Tubo de Concreto 80 cm PA2 320         M 206,00R$      65.920,00R$           
4 Tubo de Concreto 100 cm PA2 370         M 259,00R$      95.830,00R$           
5 Paver 20x10x08cm MPA35 20.000    M 39,00R$        780.000,00R$         
6 Meio Fio 65x30x12 cm 1.800      M 25,40R$        45.720,00R$           

1.037.058,00R$      

1-

2-

3-

4-

Prazo de Entrega  – A combinar

Atenciosamente

ARTEFATOS DE CIMENTO GASPAR LTDA
Fones(47) 3332-1161 ou 3332-6989

Validade da Proposta –  30 dias

Frete –  CIF

Gaspar - (SC) 28 de outubro de 2.019

Pró Reis - A/C Reginaldo

ORÇAMENTO

Conforme solicitação, apresentamos abaixo orçamento de materiais de concreto.

Condições de Pagamento   – A combinar

Total Geral
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1 APRESENTAÇÃO 

O presente Plano Diretor do Aeroporto de Navegantes – PDir SBNF, define a 
capacidade máxima de aproveitamento do sítio aeroportuário e apresenta um 
diagnóstico que indica as intervenções necessárias ao longo dos horizontes de 
planejamento admitidos. Estabelece também, diretrizes e orientações para os 
projetos e programas de desenvolvimento do aeroporto.  

Principais Estudos constituintes do Plano:  

- Descrição, de forma sucinta, da caracterização atual do sítio aeroportuário, em 
termos da infraestrutura instalada e da situação patrimonial. 

- Atualização dos estudos de demanda e capacidade projetada.  

- Apresentação da concepção de desenvolvimento do aeródromo para cada fase de 
implantação da configuração aprovada pela INFRAERO, selecionada entre as 
alternativas de desenvolvimento deste sítio aeroportuário, de forma a identificar o 
atendimento aos requisitos de segurança operacional para a operação atual e para 
a pretendida em cada fase proposta. 

- Desenvolvimento de diagnóstico do planejamento para um horizonte de 20 anos.  

- Avaliação da capacidade máxima do sítio por intermédio do desenvolvimento 
dos principais componentes aeroportuários. 

 

 Diretrizes Gerais de Planejamento 

 

� Planejar a ocupação do sítio aeroportuário para horizonte de 2029, com a  sua 
primeira fase de implantação tendo a flexibilidade necessária ao 
desenvolvimento proposto. Assegurar a ocupação do sítio para a sua capacidade 
máxima; 

� Reservar áreas para o atendimento das potencialidades futuras de 
desenvolvimento, além do horizonte de planejamento deste Plano Diretor; 

� Atender aos critérios preconizados no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil 
154 (RBAC 154 – Projeto de Aeródromos), da Agência Nacional de Aviação 
Civil, para a configuração geral do aeroporto; 

� Buscar uma relação equilibrada entre a capacidade do sistema de pistas e dos 
demais componentes para a máxima utilização do sítio (implantação final);  

� Promover a implantação harmônica e equilibrada das facilidades, em cada etapa 
de desenvolvimento até o esgotamento da capacidade do sítio; 

� Estabelecer condições operacionais do sistema de pistas de forma a 
compatibilizar as operações aeronáuticas com o gerenciamento da navegação 
aérea e o zoneamento urbano no entorno do aeroporto; 

� Prever uma área para teste de motores, visando ao controle de impacto do nível 
de ruído dessa atividade; 
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� Orientar a compatibilização dos Planos de Zona de Proteção e de Zoneamento 
de Ruído, interagindo com o Município e Estado, com o objetivo de adequar o 
uso e ocupação do solo na área de entorno, com as atividades aeronáuticas; 

� Considerar os aspectos do meio-ambiente e de relacionamento urbano, 
principalmente quanto às restrições ambientais e impactos do desenvolvimento 
do aeroporto sobre a área circunvizinha ao sítio aeroportuário; 

� Priorizar os aspectos de economicidade e balanceamento na equalização entre 
capacidade demanda projetada e expansões previstas.  

 

Justificativa do Estudo 

 
O Aeroporto de Navegantes teve  um Plano Diretor elaborado em 2006.  

As condições de tráfego no Aeroporto de Navegantes sofreram grandes alterações 
em relação à época de elaboração do Plano Diretor, assim, o movimento 
efetivamente ocorrido no ano de 2011 em muito difere do movimento projetado 
pelo Plano Diretor de 2006. 

O Quadro a seguir mostra esses valores previstos e efetivamente realizados e  a 
diferença entre eles. 

    Quadro 1 – Comparativo de Movimentos Previstos e realizados em 2011 

SBNF - Comparativo de Movimentos do ano de 2011 

 

Projeção do PDIR 
2006 

Efetivamente 
realizado 

Diferença 

Passageiros 718.427 1.167.898 63% 

Aeronaves 15.759 21.662 37% 

Carga e Mala 
Postal 

1.506 1.354 -10% 

Fonte: Infraero PDIR 2006 e PDTA (2011). 

 

Comparando-se os movimentos efetivamente verificados com os projetados, 
observam-se significativas diferenças. 

Observa-se que o movimento de passageiros de passageiros ocorrido em 2011 foi 
63% superior ao projetado para o mesmo ano, e que o movimento de aeronaves 
foi 37% superior ao projetado enquanto que o movimento de cargas e mala postal 
foi 10% inferior ao projetado. 

Essa grande diferença entre o movimento verificado e o projetado, por si só 
justifica a elaboração de um novo plano diretor para o aeroporto.  
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2 CARACTERIZAÇÃO ATUAL E FUTURA 

2.1.Caracterização Atual 

 

2.1.1. Dados Básicos 

- Nome Oficial: Aeroporto Internacional de Navegantes – Ministro Victor Konder 
(lei nº 10.634 de 2002). 

- Endereço: Rua Marechal do Ar Eduardo Gomes, s/nº, Navegantes – SC. CEP: 
88.375-000, telefone: (47) 3342 9200 

- Distância e direção em relação ao centro da cidade de Navegantes: 3 km, direção 
nordeste. 

- Localidade Principal Servida pelo Aeródromo: Navegantes - SC 

- Sigla OACI:    SBNF 

- Sigla: IATA:    NVT 

- Ponto de Referência: 26o 52’ 43” S / 048o 39’ 03” W (carta ADC-jul/09) 

- Ondulação do Geóide:   - 0,22m  (carta ADC-jul/09) 

- Altitude:     5 m = 18’ (carta ADC-jul/09) 

- Temperatura de Referência:   23º C  

- Declinação Magnética:    18°W – 2007 (carta ADC-jul/09) 

 

2.1.2. Dados de Operação 

O Aeroporto de Navegantes é homologado para operações VFR e IFR não- 
precisão diurna e noturna.   

O gerenciamento do espaço aéreo é de responsabilidade do Controle de 
Aproximação de  Navegantes (APP-NV), e do Centro de Controle de Área de 
Curitiba (ACC-CW). 

A área onde o Aeroporto de Navegantes está inserido pertence à esfera de 
atribuições do DECEA, Departamento de Controle do Espaço Aéreo. Ele tem a 
responsabilidade do Serviço de Informação Aeronáutica e do Controle de Tráfego 
Aéreo constituindo-se como órgão central do Sistema de Controle do Espaço 
Aéreo (SISCEAB), vinculado ao Comando Aeronáutico (COMAER). Os serviços 
de apoio e de gerenciamento de tráfego aéreo, os prestados pela Torre de 
Controle, pela Sala AIS e os serviços de meteorologia, foram delegados à 
INFRAERO pela Portaria n° 090-GM5, DE 17 de janeiro de 1980. 

A estrutura do espaço aéreo da área onde está inserido o aeroporto conta com os 
órgãos de gerenciamento a seguir apresentados. 

- Aeroporto encontra-se situado na Região de Informação de Voo de Curitiba 
(FIR-CW) que compreende espaço aéreo continental e oceânico. 
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- Dentro da FIR Curitiba, as áreas de controles do espaço aéreo inferior (CTA) e 
as áreas de controle do espaço aéreo superior (UTA), estão sob jurisdição do 
Centro de Controle de Área de Curitiba (ACC-CW). 

- Os deslocamentos de aeronaves por rotas com origem e destino ao Aeroporto de 
Londrina, conduzidas dentro dos limites da Área de Controle Terminal (TMA) de 
Navegantes, onde o aeroporto está inserido, são controladas pelo Controle de 
Aproximação de Navegantes (APP-NF). 

- O aeroporto dispõe, também, de Torre de Controle de Aeródromo (TWR-NF). 
Beneficia-se, ainda, das transmissões do Serviço Automático de Informação em 
Terminal (ATIS-NF). 

- A área terminal de Navegantes é adjacente à Terminal de Curitiba ao norte e 
adjacente à Terminal de Florianópolis ao sul. Todas três têm formato circular com 
raios de 65 quilômetros para Navegantes, 65 para Florianópolis e 74 para Curitiba. 
Como as três terminais são ligeiramente secantes em seus limites, formam figura 
de área contínua, porém bem delimitada e de gerenciamento bem coordenado. 

Possui também um sistema CNS/ATM, procedimento de aproximação 
empregando o GNSS, Sistema Global de Navegação por Satélite, permitindo 
pouso em condições de teto e visibilidade mais adversos do que os permitidos 
pelos sistemas de rádio navegação convencional em uso neste aeroporto. 

Os órgãos e serviços de navegação aérea e procedimentos locais de controle de 
tráfego aéreo que servem ao Aeroporto de Navegantes estão descriminados a 
seguir: 

- APP – Controle de Aproximação; 

- TWR – Torre de Controle; 

- AIS – Serviço de Informações Aeronáuticas; 

- ECM – Estação de Comunicações; 

-ESM2/CMA-2 – Estação Meteorológica de Superfície 2 / Centro Meteorológico 
de Aeródromo – classe 2. 

 

Os tipos de tráfego e os segmentos operados no aeroporto são: 

- para passageiros 

 - doméstico regular 

 - doméstico não regular 

 - aviação geral 

- internacional não regular  

- para cargas 

 - mercado doméstico e mercado internacional 
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O aeroporto no ano base (2010) registrou 16.094 movimentos de aeronaves, sendo 
75 % com regra de voo IFR e 25% com regra de voo VFR, sendo a cabeceira 07 a 
mais utilizada, com 80% das operações. 

No período de 2007 a 2011 os ventos de superfície tiveram as características 
apresentadas na figura e quadro a seguir. 

 Figura 1 A – Característica dos ventos em Navegantes 

 

Fonte: Infraero INFOMET e REDEMET.  

 

           Quadro 2 – Característica dos ventos em Navegantes 

 

Fonte: Infraero INFOMET e REDEMET.  

 

nós km/h m/s frequência - %

01 a 05 1,8 a 9,2 0,5 a 2,5 41,1

06 a 10 11,1 a 18,5 3,0 a 5,1 44,21

11 a 15 20,3 a 27,7 5,6 a 7,7 9,3

16 a 20 29,6 a 37,0 8,2 a 10,2 0,68

21 a 30 38,6 a 55,5 10,7 a 15,4 0,09

> 30 > 55,5 > 15,4 0

Velocidade do vento à superfície
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2.1.3. Área Patrimonial 

A área patrimonial total do Aeroporto de Navegantes é de aproximadamente 
4.298.082,27  m², formada por um polígono irregular, o quadro 3 demonstra a 
situação patrimonial do aeroporto. 

 

Quadro 3 – Situação Patrimonial do Sítio Aeroportuário 

ÁREA PATRIMONIAL (m²) 

Área total do aeroporto:    
4.298.082,27 

Área regularizada: 3.210.143,09 

Área em legalização:          
1.087.938,97 

Área de expansão/interesse: ---------------- 

Área civil:                        4.298.082,27 Área militar:                    --------------- 

 

A figura a seguir mostra a área patrimonial atual do aeroporto. 

 

Figura 1 B - Área patrimonial do aeroporto. 
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Zoneamento Funcional Atual 

O zoneamento funcional atual de um aeroporto contém os seguintes componentes: 

 

Área de Manobras 

Compreende o sistema de pistas de pouso/decolagem, e as pistas de rolamento de 
acesso ao pátio de aeronaves pertencentes às faixas de pistas, acrescidas das áreas 
sob as rampas de aproximação e transição, até a projeção horizontal dos pontos 
em que essas rampas atingem uma altura de 5 metros. 

A área de manobras está representada considerando faixas de pistas com as 
dimensões em acordo com os critérios de segurança preconizados pelo ICAO e 
Portarias Específicas n.º 256 GM-5 13mai2011 - DECEA. 

 

Área Terminal 

A área terminal é composta pelos seguintes sistemas: 

- Sistemas Terminais de Passageiros e de Cargas Aérea; 

- Sistema Administrativo e de Manutenção; 

- Sistema de Apoio – SESCINC e PAA; 

- Sistema das Cias Aéreas; 

- Sistema Industrial de Apoio; 

- Sistema de Infraestrutura Básica; 

 

Área Secundária 

A área secundária é composta pelos seguintes sistemas: 

- Sistema da Aviação Geral; 

- Áreas verdes e/ou áreas de preservação ambiental; 

- Instalações e serviços destinados às atividades complementares não 
ligadas diretamente à aviação regular; 

- Áreas reservadas aos arrendamentos comerciais; 

 

Áreas Especiais 

As áreas especiais se referem à: 

- Instalações militares em aeroportos, exceto bases aéreas; 

- Áreas cedidas para fins específicos; 

- Áreas com restrições ambientais; 
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O zoneamento funcional do Aeroporto de Navegantes é composto pelos seguintes 
itens: 

- Área de Manobras 

- Área Terminal 

- Área Secundária 

 

2.1.4. Sistema de Pistas de Pouso e Decolagem 

 
a- Características Físicas 

• Sistema de Pistas de Pouso e Decolagem 

A pista de pouso atual, 07/25 não possui stopways e tem as seguintes 
características: 

Quadro 4  - Pista de Pouso e decolagem 07/25 - Características 

Pista Tipo de 
Operação 

Dimensões(m) Superfície Suporte 
(PCN) Comprimento Largura  

07/25 
VRF/IFR 

não precisão 
1.701 45 asfalto 33/F/C/X/T 

Fonte: Infraero - CIA – Cadastro de Informações do Aeroporto. 
 

Quadro 5 - Coordenadas das Cabeceiras 

Cab. Coordenadas Geográficas (WGS-84) Altitude  

(m) 

Coordenadas UTM 

Latitude (S) Longitude (W)  

07 26º53’01” 048º39’29” 5 732.633,75 E 7.024.305,16 N 
25 26º52’30” 048º38’38” 5 734.059,20 E 7.025.233,27 N 

Fonte: Infraero - CIA – Cadastro de Informações do Aeroporto. 
 

Quadro 6   - Distâncias Declaradas 

Pista TORA (m) ASDA (m) TODA (m) LDA (m) 

07 1.701 1.701 1.701 1.701 

    25 1.701 1.701 1.701 1.701 

Fonte: Infraero - CIA – Cadastro de Informações do Aeroporto. 
 

TORA = Corrida de decolagem disponível (take-off run available) 
ASDA = Distância de aceleração e parada disponível (accelerate-stop distance available) 
TODA = Distância de decolagem disponível (take-off  distance available) 
LDA  = Distância de pouso disponível (landing distance available) 
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Quadro 7   -  PPD – Faixas de Pista, Faixa Preparada e RESA 

FAIXA DE PISTA 

RWY DIMENSÕES (m) NATUREZA SUPERFÍCIE 

07/25 1.820 x 300  grama 

FAIXA PREPARADA 

RWY DIMENSÕES (m) NATUREZA SUPERFÍCIE 

07/25 1.820 x 150 grama 

ÁREA DE SEGURANÇA DE FIM DE PISTA (RESA) 

RWY  DIMENSÕES (m) NATUREZA SUPERFÍCIE 

07 Não existe - 

25 Não existe - 

 

As principais características da Pista de Pouso e Decolagem 07/25 podem ser 
observadas nas seguintes figuras constantes do Volume II – Caderno de Plantas: 

 

Figura 01 – Situação Atual do Aeroporto 

Figura 02 – Zoneamento Funcional do Aeroporto 

Figura 03 – Situação Atual – Áreas de Segurança 

Figura 04 – PBZPA em vigor 

Figura 05 – Situação Patrimonial Atual 

 

• Auxílios à Navegação Aérea 

Os serviços e equipamentos de auxílios à navegação e ao pouso de aeronaves 
utilizadas no Aeroporto de Navegantes operam em regime contínuo, isto é, 
funcionando 24 horas por dia. O aeroporto possui um NDB, com coordenadas 
geográficas S26º 52,54’ – W048º 39,17’(ROTAER), prefixo NVG, frequência 
235 kHz, operado pela Infraero e também procedimento de aproximação e pouso 
por instrumentos, empregando o GNSS, Sistema Global de Navegação por 
Satélite, permitindo pouso em condições de teto e visibilidade mais adversos do 
que os atuais sistemas de rádio navegação convencionais em uso neste aeroporto. 
O GPS participa diretamente do gerenciamento aeronáutico da área terminal por 
apoiar procedimentos e pouso por instrumento de aproximação, fornecendo 
posicionamento e outras variáveis de navegação como velocidades e tempos, em 
especial quando o traçado é especificamente por ele orientado. 
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A Torre de Controle (TWR NF) com coordenadas geográficas S26º 52’ 49” – 
W048º 38’ 58”, oferece serviços aos operadores na frequência de 118,20 MHz. O 
Controle de Aproximação de Navegantes (APP NF) opera na frequência 119,50 
MHz. 

Em condições normais, ambos funciona no horário de 09:00 às 03:00 horas UTC. 
O Serviço Automático de Informação em Terminal (ATIS) opera na frequência 
127,625 MHz. O Centro de Controle de Área de Curitiba (ACC CT) opera nas 
frequências 123,70 MHz, 126,10MHz e 121,50 MHz.  

A seguir estão listados os Auxílios Visuais e Luminosos, os Auxílios Visuais 
Terrestres e Sinalização Horizontal e os Auxílios Meteorológicos do Aeroporto de 
Navegantes. 

Auxílios Visuais e Luminosos: 

- Farol Rotativo de Aeródromo (L21) (S26º 52’ 49” – W048º 38’ 58”),; 

- Luzes de Obstáculo (L23);- Luzes de Cabeceira de Média Intensidade (L12); 

- Luzes de Pista de Pouso de Média Intensidade (L14); 

- Luzes de Pista de Táxi de Média Intensidade (L15); 

- Indicador Visual de Rampa de Aproximação com Precisão (PAPI), Cab 07; 

- Indicador Visual de Rampa de Aproximação com Precisão (PAPI), Cab 25; 

 

Auxílios Visuais, Terrestres e Sinalização Horizontal: 

- Faixa de Cabeceira; 

- Faixa de Eixo de Pista 

- Número Indicador do Rumo da Cabeceira (07/25); 

- Demarcação do Ponto de Toque (cab. 25); 

- Demarcação de Ponto de Distância Fixa (cab. 25); 

 

2.1.5. Sistema de Pistas de Táxi 

 

O Sistema de Pistas é composto por uma pista de pouso e decolagem, e duas 
pistas de rolamento perpendiculares, sendo uma apenas para aviação geral. As 
características da pista de pouso e decolagem são apresentadas nas tabelas a 
seguir. 

O eixo da pista de circulação de aeronaves no interior do pátio, dista 113m do 
eixo da pista de pouso. A pista de rolamento de aviação regular dista 945m da 
cabeceira 07. A pista de rolamento de aviação geral dista 780 m da cabeceira 07. 

 
As pistas de rolamento e suas respectivas características são apresentadas a seguir: 
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Quadro 8  - Pistas de Rolamento - Características 

 Designação   Dimensões (m) PCN  Descrição  

PR-A 65 m x 10,2 m 33/F/C/X/T Liga pista de pouso ao pátio de aviação 
regular 

PR-B 65 m x 18,5 m interditada Liga pista de pouso ao pátio de aviação 
geral 

Fonte: Infraero - CIA – Cadastro de Informações do Aeroporto. 
 

Todo o sistema de pistas de pouso e de rolamento possui sinalização horizontal 
conforme normas vigentes. 

Não existe uma área específica para estacionamento remoto de aeronaves sob atos 
de interferência ilícita.  

 

2.1.6. Sistema de Pátio de Aeronaves 

O pátio de aeronaves da aviação regular doméstica possui área de 
aproximadamente 22.000 m². O pavimento é de concreto cimento com capacidade 
de suporte de PCN 33/F/C/X/T. Sua localização é adjacente ao terminal de 
passageiros, O pátio de aeronaves permite o estacionamento simultâneo de 6 
aeronaves  do porte do B-737-800 ou A-320. 

A borda externa do pátio está situada a 100 m do eixo da pista de pouso.  

Contíguo ao pátio da aviação regular existe um pátio de aeronaves de aviação 
geral, em pavimento de asfalto, com capacidade para estacionamento simultâneo 
de 9 aeronaves em uma área de aproximadamente 6.400 m². 

A proximidade do pátio de aeronaves com a pista de pouso faz com que as 
aeronaves ali estacionadas firam os gabaritos de proteção da pista de pouso. 

Existe ainda uma posição de estacionamento de helicópteros. 

Figura 1 C – Área de Movimento - SBNF. 
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2.1.7. Principais Edificações 

• Terminal de Passageiros 

 
O Terminal de Passageiros do Aeroporto de Navegantes é do tipo linear, 
localizado a 16 metros do pátio de estacionamento de aeronaves. Sua edificação 
possui dois pavimentos, totalizando em 7.370 m² de área construída, sendo que 
desses, somente o pavimento térreo é operacional. 

As operações de embarque e desembarque de passageiros tanto da aviação 
internacional não regular e doméstica regular, quanto da aviação executiva e geral 
são realizadas no pavimento operacional do terminal, através do saguão que se 
liga às salas de embarque e desembarque. Não há pontes de embarque. 

Além do saguão e sala de embarque e desembarque, o TPS tem os elementos 
essenciais ao processamento de passageiros e conta com check-in, áreas de 
manuseio de bagagem embarcada salas de embarque e desembarque, distribuição 
de bagagem, meio-fio e escritórios das empresas aéreas. 

No TPS encontram-se ainda instalados restaurantes, lojas, bar, locadora de 
veículos, escritórios operacionais da INFRAERO no térreo. Os órgãos públicos, a 
saber, ANVISA, Receita Federal e SAC, estão localizados no segundo pavimento, 
como também o terraço panorâmico. 

 As áreas do TPS se encontram divididas nos seguintes setores, conforme 
discriminados a seguir. 

Quadro 9  – Terminal de Passageiros – Setorização 

Setor Área aproximada (m2) 

Operacional 1.202 

Comercial 341 

Manutenção/Técnico e 
Outros 

5.827 

TOTAL 7.370 

Fonte – Infraero - CIA – Cadastro de Informações do Aeroporto. 

• Sistema Terminal de Carga Aérea 
 
Terminal de Cargas Infraero 

O aeroporto possui uma instalação de terminal de cargas internacionais com 1.500 
m² de construção em um lote de 4.450 m². 

O movimento de cargas internacionais é insignificante e em 2011, foi de apenas 
691 kg segundo as informações estatísticas de movimento do site da Infraero.  
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Terminal de Cargas das Empresas Aéreas 

O Terminal de Cargas de Infraero é utilizado, também para operação de cargas 
domésticas das empresas aéreas. Não existe instalação de Correios no aeroporto. 

 

• Áreas de Apoio 

Serviço de Prevenção, Salvamento e Combate a Incêndio – SESCINC 

A Serviço de Prevenção, Salvamento e Combate a Incêndio - SESCINC localiza-
se em posição privilegiada e intermediária em relação às cabeceiras com acesso 
exclusivo e dedicado à pista. Possui uma edificação com 644 m² . A categoria 
disponível e requerida para o aeroporto é 6 e está homologado para a categoria 6. 
Os veículos existentes de combate a incêndio são apresentados a seguir. 

 

Quadro 10  - Carros Contra-Incêndio (CCI) 

N.º de 
Veículos 

Tipo 
(Classificação) Identificação 

Quantidade de Agentes 
Extintores 

Água (l) PQS (kg) 

3 
AC-4 00 DOSA 092 6.000 250 
AC-4 01 DOSA 125 6.000 250 
AC-4 01 DOSA 126 6.000 250 

1 AC-3 89 DOSA 291 1.200 100 
Fonte: Infraero- SBNF. 

 

Parque de Abastecimento de Aeronaves – PAA 

O PAA do aeroporto é operado por uma empresa, a Shell, a 300 m do terminal de 
passageiros. 

A Shell ocupa uma área de 1.238 m² e possui reservatórios com capacidade de 
100 m³ de JET A1 e 20 m³ de GAV, suficientes para atender à demanda atual. 

Segundo informações obtidas no aeroporto, o consumo médio de querosene de 
aviação por decolagem de aeronaves (exceto aviação geral) é de 
aproximadamente, 2 m³ por decolagem.  

Todo o abastecimento das aeronaves no pátio de aviação principal é feito por meio 
de caminhões. 

As instalações do PAA, tanto da PETROBRAS quanto da Shell, possuem tanques 
aéreos e bacias de contenção de combustível, para o caso de vazamentos. 

 

Sistema Administrativo e de Manutenção do Aeroporto 

A administração do Aeroporto está situada no segundo pavimento do terminal de 
passageiros. Possui área total de escritórios de 252 m².  

É uma área pequena e não atende adequadamente as necessidades da 
administração do aeroporto. 
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Como instalações de manutenção, existe outra edificação, com 60 m² para 
escritórios, 132 m² de área de pátio de equipamentos e viaturas e uma edificação 
de 28 m² utilizada para depósito de materiais e ferramentas.  

 

Área Industrial – Manutenção das Companhias Aéreas 

Não existem áreas específicas para manutenção das empresas aéreas no aeroporto. 

 

Área de Comissarias 

Não existem instalações específicas para comissarias no aeroporto.  

 

Empresas de Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo 

As empresas auxiliares de transporte aéreo existentes no aeroporto, ocupam área 
total de 52 m². 

 

Área de Aviação Geral 

Não há instalações específicas para o processamento de passageiros da aviação 
geral/executiva. 

Existem dois pátios de aeronaves de aviação geral. O pátio de estadia de aviação 
geral na região sudoeste do sítio possui aproximadamente 6.400 m², é em 
pavimento de asfalto, contíguo ao pátio da aviação regular, onde estacionam 
aeronaves de asa fixa e helicópteros. Na região nordeste do sítio possui 
aproximadamente 6.000 m², é em pavimento de asfalto, contíguo ao pátio da 
aviação regular, onde estacionam apenas aeronaves de asa fixa.  

No Aeroporto de Navegantes os hangares instalados soma aproximadamente 
1.455 m² de áreas edificadas e 1.058 m² de pátios frontais. 
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2.2.Caracterização Futura 

2.2.1 Dados Básicos – Aeronaves de Planejamento 

De acordo com o verificado nos estudos de previsão de demanda por transporte 
aéreo para o Aeroporto de Navegantes, para o horizonte de planejamento, 2029, a 
aeronave de planejamento, Faixa 6, é classificada com Código de Referência de 
Aeronave (CRA) 4D. Logo os componentes aeroportuários do lado ar deverão 
estar dimensionados e  dispostos de modo a atender às exigências do RBAC 154 
para este código de  referência.  

Os quadros apresentados a seguir, ilustram o mix de aeronaves previsto para cada 
horizonte de planejamento. Em função desse mix, foram identificadas as  
aeronaves de planejamento para as diferentes fases de implantação. 

 

Quadro 11 – Composição da Frota de Aeronaves na Hora-Pico de Pista 

  Composição da Frota de Aeronaves na Hora Pico de Pista 

Ano Faixa 1 Faixa 2 Faixa 3 Faixa 4 Faixa 5 Faixa 6 Faixa 7 Faixa 8 TAMAV 

 

15 ass. 25 ass. 45 ass. 100 ass. 160 ass. 230 ass. 350 ass. 450 ass. 

 

2010 38% - - 8% 54% - - - 100 

2014 30% - 5% 10% 55% - - - 105 

2019 23% - 5% 12% 60% - - - 114 

2029 12% - 5% 15% 63% 5% - - 131 

 

Quadro 12 – Composição da Frota de Aeronaves de Passageiros na Hora-Pico de 
Pátio 

Composição da Frota de Aeronaves de Passageiros  na Hora Pico de Pátio 

 
Faixa 1 Faixa 2 Faixa 3 Faixa 4 Faixa 5 Faixa 6 Faixa 7 Faixa 8 TAMAV 

 
15 ass. 25 ass. 45 ass. 100 ass. 160 ass. 230 ass. 350 ass. 450 ass. 

 
2010 1% - - 15% 84% - - - 150 
2014 1% - 1% 9% 89% - - - 152 
2019 1% - 1% 5% 93% - - - 154 
2029 1% - 1% 5% 81% 12% - - 163 

 

Quadro 13 – Composição da Frota de Aeronaves de Carga na Hora-Pico de Pátio 

Composição da Frota de Aeronaves Cargueiras na Hora Pico de Pátio 

 
Faixa FC1 Faixa FC2 Faixa FC3 Faixa FC4 Faixa FC5 Faixa FC6 

2010 100% - - - - - 
2014 80% 20% - - - - 
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2019 70% 30% - - - - 
2029 60% 40% - - - - 

 

Quadro 14 – Faixas de Aeronaves de Passageiros 

Aeronaves de Passageiros 

Faixas Média de Assentos Faixa de Assentos 

Faixa 1 15 entre 8 e 18 

Faixa 2 25 entre 19 e 30 

Faixa 3 45 entre 31 e 60 

Faixa 4 100 entre 61 e 130 

Faixa 5 135 entre 131 e 180 

Faixa 6 210 entre 181 e 260 

Faixa 7 350 entre 261 e 450 

Faixa 8 > 450 > 450 
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Quadro 15 – Faixas de Aeronaves de Carga 

Aeronaves de Carga 

Faixas Faixa de Carga-Paga (kg) 

Faixa FC1 até 2.000 

Faixa FC2 entre 2.001 e 6.000 

Faixa FC3 entre 6.001 e 20.000 

Faixa FC4 entre 20.001 e 60.000 

Faixa FC5 entre 60.001 e 160.000 

Faixa FC6 > 160.000 

 
Quadro 16 – Faixas de Aeronaves de Passageiros x CRA 

Aeronaves de Passageiros 

Faixas Média de Assentos Faixa de 
Assentos 

Aeronaves 
Críticas 

CRA 

Faixa 1 15 entre 8 e 18 EMB110 2B 

Faixa 2 25 entre 19 e 30 EMB120 3C 

Faixa 3 45 entre 31 e 60 EMB145 / ATR42 3B / 2C 

Faixa 4 100 entre 61 e 130 A319 / ERJ190 4C 

Faixa 5 135 entre 131 e 180 A320 / B737-800 4C 

Faixa 6 210 entre 181 e 260 A321 / B767 4D 

Faixa 7 350 entre 261 e 450 A340 / B747 4E 

Faixa 8 > 450 > 450 A380 4F 
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Quadro 17 – Faixas de Aeronaves de Carga x CRA 

Aeronaves de Carga 

Faixas Faixa de Carga-Paga (kg) Aeronaves Críticas CRA 

Faixa FC1 até 2.000 Caravan (Cessna 208) 1B 

Faixa FC2 entre 2.001 e 6.000 EMB120 / ATR42 3C 

Faixa FC3 entre 6.001 e 20.000 B727-200 4C 

Faixa FC4 entre 20.001 e 60.000 B767 / DC10 4D 

Faixa FC5 entre 60.001 e 160.000 B747 / MD11 4E 

Faixa FC6 > 160.000 A380 4F 

 

 
Quadro 18 – Código de Referência dos Componentes Aeroportuários da Área de 

Movimento 

Componente Aeroportuário 

Código de Referência de Aeronave/ Letra de Código 
(Aeronave de Planejamento) 

Atual 1ª Fase (2015) 2ª Fase (2020) 
Imp. 
Final 

Pista de pouso e decolagem 
10/28 

- 4C 4D 4D 

Pista de pouso e decolagem 
07/25 

4C 2B 2B 2B 

Pistas de táxi e rolamento 
paralela à PPD 10/28 

- 4C 4D 4D 

Pistas de táxi e ligação de 
acesso à PPD 10/28 - 4C 4D 4D 

Pistas de táxi e ligação de 
acesso à PPD 07/25 

4C 2B 2B 2B 

Pista de Táxi e Rolamento entre 
as PPD 10/28 e a 07/25 

- 2B 2B 2B 

Hangares - 2B 2B 2B 
Pátio de aeronaves Principal 4C 4C (*1) 4D (*1) 4D 

Pátio de Estadia - 2B 2B 2B 
Pátio em frente à Hangaragem - - - 2B 

Pátio Off-shore - 2B 2B 2B 
1) Nas fases de implantação este pátio está segregado em dois, passageiros e carga, no pátio de cargas só 

poderão estacionar aeronaves até  Letra de Código “B”. 
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2.2.2 Dados de Operação 

O planejamento do Aeroporto de Navegantes prevê a continuidade de operações 
VFR e IFR diurna e noturna, com as seguintes características:  

- Tipo de Utilização: público 

- Tipo de Tráfego: Doméstico e Aviação Geral 

- Tipo de Operação: VFR (diurno e noturno), IFR não precisão (diurno e noturno) 

- Código de Referência de Pista (ICAO): 4 

 

Os tipos de tráfego e os segmentos previstos para operar nesse aeroporto são: 

 - Passageiros 

 - doméstico regular  

 - doméstico não regular 

 - aviação geral 

 - internacional não regular 

- Cargas 

 - mercado doméstico 

- mercado internacional 

 

2.2.3 Fases de Implantação 

 
De forma a atender às necessidades de implantação de infraestrutura  
aeroportuária para os diversos sistemas e componentes aeroportuários, de acordo 
com as previsões demanda por transporte aéreo, foram definidas duas fases de 
implantação, a saber: 2015 e 2020.  

O quantitativo da capacidade requerida para cada uma das fases de planejamento é 
resultante da aplicação de critérios de planejamento às projeções de demanda 
definidas como base dos estudos. Esses critérios, em sua maioria, foram aplicados 
a partir do Manual de Critérios e Condicionantes de Planejamento Aeroportuário 
da Infraero, considerando a legislação e normas pertinentes em vigor.  

As configurações propostas para cada uma das Fases de Planejamento são 
apresentadas no quadro a seguir e nas seguintes plantas contidas no Volume II – 
Caderno de Plantas:  

Figura 6 – Implantação Final  

Figura 7 – Primeira Fase de Implantação – 2015  

Figura 8 – Segunda Fase de Implantação – 2020 

Figura 9 – Implantação Final – Áreas de Segurança  

Figura 10 – Área Patrimonial Proposta  
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Figura 11 – Zoneamento Funcional Proposto 

 
Quadro 19 – Fases de Implantação – Configurações Propostas 

Facilidades    
1ª. Fase (2015) 2ª. Fase (2020) Impl. Final 

    1- Área Patrimonial (m²) 4.298.082,27 4.298.082,27 4.298.082,27 

    2- Sistema de Pistas 
   

Aeronave Crítica B737-800 B737-800 B767 
Comprimento e largura da pista de pouso (m) – 07/25 1.701 x 45 1.701 x 45 1.701 x 45 
Comprimento e largura da pista de pouso (m) – 10/28 2.100 x 45 2.100 x 45 2.600 x 45 
Área de pavimento da pista de pouso (m²) 171.045 171.045 193.545  

    3- Sistema de Gerenciamento de Tráfego 
   

Auxílios operação por precisão (07/25) Não Não Não 
Auxílios operação não precisão (07/25) Não Não Não 
Auxílios operação por precisão (10/28) Não Não Não 
Auxílios operação não precisão (10/28) Sim Sim Sim 

    4- Sistema Terminal de Passageiros 
   

Área do terminal de passageiros (m²) 36.315 48.315 200.000 
Área dos pátios de aeronaves de passageiros (m²) 28.978 59.430 103.005 
Área pátios de equipamentos de rampa (m²) 5.360 7.524 29.590 
Área do estacionamento ou edificio garagem (m²) 52.865 91.280 210.000 

    5- Sistema Terminal de Cargas 
   

Complexo Logístico de cargas (m²) 69.520 69.520 91.520 
Área do pátio aeronaves de cargas Dom e Int (m²) 6.035 7.765 26.270 

    6- Sistema Administração e Manutenção da Infraero 
   

Área para administração (m²) (*1) 1.120 1.900 10.000 
Área para manutenção (CEMAN/CUT) (m²) 14.690 14.690 29.225 

    7- Sistema Cias Aéreas/Ind. de Apoio 
   

Área de comissaria (m²) 6.955 11.220 20.000 
Área para Cias Aéreas (m²) 4.794 6.875 12.000 
Área para serviços auxiliares (m²) 2.145 3.135 14.060 

    8- Sistema de Aviação Geral 
   

Área para Pátio de Estadia (m²) 17.040 17.040 *(2) 
Área para Pátio Av. Geral (m²) 20.320 20.320 75.365 
Área para hangares/manutenção(m²) 5.000 5.000 62.600 
Área terminal de aviação geral (m²) 7.760 7.760 7.760 
Área estacionamento de veículos (m²) 7.600 7.600 13.900 

    9- Sistema de Apoio 
   

SESCINC - Categoria 7 7 7 
CCI - Carro de Combate a Incêndio (unidades) 4 4 4 
Área do parque abastecimento aeronaves (m²) 4.760 9.360 32.980 

    10- Infraestrutura Básica 
   

Consumo diário de água (m³) 598 936 2.931 
Demanda Mensal de energia (KVA) 1.655 2.670 8.360 
Tratamento de esgotos (m³/dia) 479 749 2.345 



   

 
PLANO DIRETOR 

AEROPORTO DE NAVEGANTES  

 

SBNF 
VERSÃO JUL/2013 

 

CONSÓRCIO AEROSERVICE MOROZOWSKI PERRY                                            23 
 

Segregação de resíduos sólidos (kg/dia) 29.540 43.401 135.866 

    *1) Será disponibilizada nesta área 1.120 m² para implantação da Administração do Aeroporto. Já na segunda 
fase de implantação essa área será ampliada para 1.900 m²; 
*2) Área disponibilizada no pátio de Av. Geral. 

 

a) Primeira Fase de Implantação – 2015  

As intervenções previstas para a Primeira Fase de Implantação (2015) resultam 
das necessidades decorrentes da previsão de demanda para 2019, ou seja, dos 
estudos de Capacidade Projetada para o horizonte de planejamento correspondente 
a 2019. 

A atual área terminal do aeroporto, e área de manobras, está bastante saturada e já 
não comporta, adequadamente, o movimento. 

Assim sendo é de extrema importância que já na primeira fase de ampliação do 
aeroporto seja realizada as seguintes intervenções: 

Área de Manobras 

� Uma nova pista de pouso, na direção 10/28, com 2.100 m de comprimento x 
45 m de largura, com PCN de, no mínimo, 46/F/B/X/T; 

� Uma pista de rolamento ligando a pista de pouso atual, 07/25, à nova pista 
de pouso, 10/28, com  23 m de largura, para circulação de aeronaves de aviação 
geral e helicópteros. 

� uma pista de rolamento paralela à nova pista de pouso à esquerda da pista 
no sentido 10/28, com o comprimento total da pista de pouso, 2.100 m e largura 
de 2 3m.  

� Duas pistas de rolamento a 90º, entre a pista 10/28 e a pista de rolamento 
paralela, com 142m x 23m cada uma, e duas pistas de saída rápida a 30º, 
facilitando o acesso de aeronaves à área terminal. 

� Pista de rolamento de aeronaves de aviação geral, para acesso à área de 
hangares. 

 
Área Terminal do Aeroporto 

A área terminal, atualmente existente, não será utilizada para atendimento de 
operações regulares de passageiros. Será utilizada para atendimento da demanda 
futura de operações de helicópteros de apoio às atividades off-shore de 
plataformas de petróleo. 
Uma nova área terminal será inteiramente construída no interior do sítio atual, na 
lateral esquerda da pista no sentido 10/28. Neste contexto, seguem as intervenções 
previstas para a área terminal: 
 
� Implantação de um novo Terminal de Passageiros, com um nível e meio, 

disponibilizando uma área de 36.315 m²; 
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� Implantação de 28.978 m² de Pátio de Estacionamento de Aeronaves com 

posições nose-in; 

� Implantação de 5.360 m² de pátio de equipamento de rampa na lateral do 

TPS;  

� Implantação de Um Complexo Logístico de Carga com área de 69.520 m² 

atendendo ao TECA 5000; 

� Implantação de Pátio de Aeronaves cargueira com área de 7.765 m²; 

� Implantação de 52.865 m² para estacionamento de veículos; 

� Implantação da Administração com área de 1.120 m² na área disponível do 

TPS; 

�  Implantação de um CEMAN com área de 12.897,49 m²; 

� Implantação da CUT com área de 1.792 m²; 

� Disponibilização de 9.576 m² para implantação da nova SESCINC; 

� Implantação de 7.060 m² para as atividades do PAA; 

� Implantação da infraestrutura (Cias Aéreas/Sistema Ind. de Apoio) necessária 

na Área Terminal, disponibilizando 13.984 m² sendo: 

− Manutenção (Cias. Aéreas) com 4.794 m²; 

− Área para Serviços de Comissaria de 6.955 m²; 

− Área para Empresa de Serviços Aeroportuários com 2.145 m2. 

� Disponibilização de 1.600 m² para implantação da Torre (TWR); 

� Disponibilização de 2.500 m² para campo de antenas; 

� Implantação de redes de infraestrutura básica e urbanização para as novas 

áreas implantadas no complexo aeroportuário. 

 

Área Secundária 

Aviação Geral 

A atual área de hangares do aeroporto não é suficiente para o atendimento da 
demanda da primeira fase de implantação, ano de 2019. A área atual de hangares 
existentes é de 430 m² e para a primeira fase de implantação há necessidade de 
uma área total de hangares de aproximadamente 1.290 m². O pátio de estadia atual 
possui 6.000m² e para a primeira fase de implantação há a necessidade de 
aproximadamente 10.900 m². Neste contexto, são apresentadas a abaixo as 
intervenções previstas para esta fase: 

� Implantação de 5.000 m² para hangares/manutenção; 
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� Aproveitamento do Atual Terminal de passageiros (7.760 m²) nas atividades 
de aviação geral e aviação off-shore; 

� Implantação/Aproveitamento do atual estacionamento de veículos para a 
aviação geral e/ou off-shore; 

� Aproveitamento do Pátio (20.320 m²) em frente ao Atual TPS para aeronaves 
asa móvel e fixa da aviação off-shore; 

� Implantação de um Pátio de Estadia, próximo aos hangares, com área de 
17.040 m²;  

 
Áreas Comerciais 

� Na área secundária serão reservadas áreas adjacentes aos acessos principais do 
aeroporto, para exploração comercial, para instalação de equipamentos 
comerciais não ligados diretamente às atividades do aeroporto.   

 
Área para Teste de Motores/ Aeronave sob Ameaça de Bomba e Apoderamento 
Ilícito 

 

� Nas proximidades da cabeceira 10, será construída uma área de teste de 
motores de aeronaves de asa fixa; 

� Entre as duas pistas de pouso, será construída uma área de teste de motores, de 
uso exclusivo de helicópteros. 

 

b) Segunda Fase de Implantação – 2020 

As intervenções previstas para a Segunda Fase de Implantação (2020) resultam 
das necessidades decorrentes da previsão de demanda para 2029, ou seja, dos 
estudos de Capacidade Projetada para o horizonte de planejamento correspondente 
a 2029. A Seguir serão descritas as intervenções para esta fase: 

 
Área Terminal do Aeroporto 

 
� Ampliação de 12.000 m² do Terminal de Passageiros, com um nível e meio, 

disponibilizando uma área de 48.315 m²; 

� Ampliação de 30.452 m² de Pátio de Estacionamento de Aeronaves com 

posições nose-in; 

� Ampliação de 38.415 m² para estacionamento de passageiros; 

� Implantação de 2.164 m² de pátio de equipamento de rampa na lateral do 

TPS;  

� Ampliação da Administração para 1900 m²; 
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� Ampliação de 2.300 m² para as atividades do PAA; 

� Ampliação da infraestrutura (Cias Aéreas/Sistema Ind. de Apoio) necessária 

na Área Terminal, disponibilizando 21.230 m² sendo: 

− Manutenção (Cias. Aéreas) com 6.875 m²; 

− Área para Serviços de Comissaria de 11.220 m²; 

− Área para Empresa de Serviços Aeroportuários com 3.135 m2. 

� Implantação de redes de infraestrutura básica e urbanização para as novas 

áreas implantadas no complexo aeroportuário. 

 
Áreas Comerciais 

� Na área secundária serão reservadas áreas adjacentes aos acessos principais do 
aeroporto, para exploração comercial, para instalação de equipamentos 
comerciais não ligados diretamente às atividades do aeroporto.   

 

c) Implantação Final 

O planejamento previsto para a Implantação Final atende às necessidades além do 
último horizonte de planejamento (2029). Todavia, a implantação dos 
componentes aeroportuários poderá ocorrer de forma gradual, observando-se as 
necessidades impostas pela demanda por transporte aéreo. O que se torna 
determinante é que, em 2020, a infraestrutura do Aeroporto de Navegantes 
propicie, no mínimo, a capacidade requerida pela previsão de demanda para o 
horizonte 2029. 

O caráter teórico das estimativas dos parâmetros requeridos e variações 
intrínsecas a qualquer estudo de demanda recomendam a atualização quantitativa 
do planejamento em um horizonte anterior daquele tomado como referência nos 
estudos. 

O objetivo do estabelecimento de uma configuração para a Implantação final é de 
oferecer uma flexibilidade ao desenvolvimento físico e operacional do aeroporto, 
não o limitando às previsões de demanda atuais, uma vez que o transporte aéreo 
se constitui em uma atividade bastante dinâmica, muito sensível às variações do 
mercado. Desta forma, a apresentação de um aproveitamento máximo do sítio 
aeroportuário, possibilita preservar áreas, interna e externamente, que garantam a 
operação sem restrições da atividade aérea em horizontes futuros, garantindo, 
assim, uma maior sobrevida do aeroporto. 

Finalmente, deve-se ressaltar que o dimensionamento previsto para a Implantação 
Final, a qual atende às necessidades além do último horizonte de planejamento 
(2029), decorre da disponibilidade de área no sítio aeroportuário.  

Na Implantação Final são previstas as intervenções apresentadas a seguir: 

� Ampliação do TPS totalizando 200.000 m² em dois níveis e meio; 
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� Disponibilização de 210.000 m² de estacionamento de veículos, podendo ser 
ampliado verticalmente, caso exista necessidade; 

� Ampliação do pátio de aeronaves totalizando aproximadamente 129.275 m² , 
sendo 103.005 m² para aeronaves de passageiros, 26.270 m² para aeronaves 
cargueiras; 

� Implantação de 22.066 m² de pátio de equipamentos de rampa, totalizando 
29.590 m²; 

� Ampliação do Complexo Logístico de Carga totalizando  91.520 m²; 

� Ampliação do CEMAN e CUT da INFRAERO, totalizando 29.225 m²; 

� Implantação de nova área para  infraestrutura (Cias Aéreas/Sistema Ind. de 
Apoio) necessária na Área Terminal, disponibilizando as seguintes áreas: 

� Manutenção (Cias. Aéreas) com 12.000 m²; 

� Área para Serviços de Comissaria de 20.000 m²; 

� Área para Empresa de Serviços Aeroportuários com 14.060 m². 

� Implantação/ ampliação de 57.600 m² de área para hangares/manutenção, 
disponibilizando cerca de 62.600 m²; 

� Implantação de 55.045 m² de pátio de estadia para aviação geral;  

� Implantação de 32.980 m² para o PAA; 

� Adequação das redes de infraestrutura básica e urbanização às novas áreas 
implantadas no complexo aeroportuário. 
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Quadro 20 – Resumo das Fases de Implantação 

Facilidades 
1ª. Fase (2015) 2ª. Fase (2020) Implantação Final 

Instalada Necessária 
A 

implantar 
Instalada Necessária 

A 
implantar 

Instalada A implantar 
Implant. 

Final 

          1- Área Patrimonial (m²) 4.298.082,27 4.298.082,27 - 4.298.082,27 4.298.082,27 - 4.298.082,27 4.298.082,27 4.298.082,27 

          2- Sistema de Pistas          
Aeronave Crítica B737-800 B737-800 - B737-800 B767 B767 B767 B767 B767 

Comprimento e largura da pista de pouso (m) – 
07/25 

1.701 x 45 2.600 2.600 2.600 2.600 - 2.600 2.600 1.701 x 45 

Comprimento e largura da pista de pouso (m) – 
10/28 

- 2100 x 45 2100 x 45 2.100 x 45 - - - - 2.600x 45 

Área de pavimento da pista de pouso (m²) 76.545 171.045 94.500 171.045 171.045 - 171.045 22.500 193.545 

          3- Sistema de Gerenciamento de Tráfego          
Auxílios operação por precisão (07/25) Não Não - Não Não - Não Não - 

Auxílios operação não precisão (07/25) Não Não - Não Não - Não Não - 

Auxílios operação por precisão (10/28) Não Não - Não Não - Não Não - 

Auxílios operação não precisão (10/28) Sim Sim - Sim Sim - Sim Sim - 

          4- Sistema Terminal de Passageiros          
Área do terminal de passageiros (m²) 7.360 36.315 36.315 36.315 48.315 12.000 48.315 151.685 200.000 

Área dos pátios de aeronaves de passageiros 
(m²) 

20.320 28.885 28.978 28.978 59.430 30.452 59.430 43.575 103.005 

Área pátios de equipamentos de rampa (m²) 426,36 5.360 5.360 5.360 7.524 2.164 7.524 22.066 29.590 

Área do estacionamento ou edificio garagem 
(m²) 

- 50.020 52.865 52.865 91.280 38.415 91.280 118.720 210.000 

          5- Sistema Terminal de Cargas          
Complexo Logístico de cargas (m²) 4.450 69.204 69.520 69.520 69.520 - 69.520 22.000 91.520 

Área do pátio aeronaves de cargas Dom e Int 
(m²) 

- 6.035 6.035 6.035 7.765 1.730 7.765 18.505 26.270 

          



   

 
PLANO DIRETOR 

AEROPORTO DE NAVEGANTES  

 

SBNF 
VERSÃO JUL/2013 

 

CONSÓRCIO AEROSERVICE MOROZOWSKI PERRY                                            29 
 

6- Sistema Administração e Manutenção da 
Infraero          

Área para administração (m²) (*1) - 1.120 1.120 1.120 1.900 780 1.900 8.100 10.000 

Área para manutenção (CEMAN/CUT)  (m²) - 12.897,49 14.690 14.690 12.897,49 - 14.690 14.535 29.225 

          7- Sistema Cias Aéreas/Ind. de Apoio          
Área de comissaria (m²) - 6.955 6.955 6.955 11.220 4.265 11.220 8.780 20.000 

Área para Cias Aéreas (m²) - 4.230 4.794 4.794 6.260 615 6.875 5.125 12.000 

Área para serviços auxiliares (m²) - 2.144 2.145 2.145 3.131 4 3.135 10.925 14.060 

          8 - Sistema de Aviação Geral          
Área para Pátio de Estadia (m²) 1.058 10.900 17.040 17.040 14.250 - 17.040 - *(2) 

Área para Pátio Av. Geral (m²) - 10.900 - 20.320 10.900 - 20.320 55.045 75.365 

Área para hangares/manutenção(m²) 430 1.290 5.000 5.000 1.720 - 5.000 57.600 62.600 

Área terminal de aviação geral (m²) - - - 7.760 - - 7.760 - 7.760 

Área estacionamento de veículos (m²) - - - 7.600 - - 7.600 6.300 13.900 

          9 - Sistema de Apoio          
SESCINC - Categoria 6 7 7 7 7 - 7 7 7 

CCI - Carro de Combate a Incêndio (unidades) 4 4 - 4 4 - 4 4 4 

Área do parque abastecimento aeronaves (m²) 1.238 3.800 4.760 7.060 3.800 2.300 9.360 23.620 32.980 

          10 - Infraestrutura Básica          
Consumo diário de água (m³) 222 598 376 598 936 338 936 3.867 2.931 

Demanda Mensal de energia (KVA) 556 1.655 1.099 1.655 2.670 1.015 2.670 11.030 8.360 

Tratamento de esgotos (m³/dia) 178 479 301 479 749 270 749 3.094 2.345 

Segregação de resíduos sólidos (kg/dia) 1.665 29.540 27.875 29.540 43.401 13.861 43.401 179.288 135.886 

          *1) Será disponibilizada nesta área 1.120 m² para implantação da Administração do Aeroporto. Já na segunda fase de implantação essa área será ampliada para 1.900 m²; 
*2) Área disponibilizada no pátio de Av. Geral. 
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Quadro 21 –Não Conformidades – Plano de Correção 

Elemento Não-conformidade Plano de Correção 

Pátio de Aeronaves 
Aeronaves estacionadas no pátio 

são obstáculos às operações e 
estão dentro da Faixa de Pista 

1ª Fase de Implantação: Modificação do 
Tipo de  Operação da PPD 07/25 e 

Construção de nova pista de pouso e novo 
pátio de aeronaves. 

RESA 
Ausência de RESA nas cabeceiras 

da PPD 07/25 

1ª Fase de Implantação: Construção de 
RESA com 90m x 90m em ambas as 

cabeceiras. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ETAPA 01 DE OBRA SBNF 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

jan-20 fev-20 mar-20 abr-20 mai-20 jun-20 jul-20 ago-20 set-20 out-20 nov-20 dez-20 jan-21 fev-21 mar-21

executado executado executado executado executado Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto Previsto

35,0% 22,0% 0,0% 13,0% 5,0% 1% 1% 1% 1% 0% 5% 5% 11% 100,0%
2.010.027,60R$      1.263.445,92R$        -R$                   746.581,68R$           287.146,80R$        57.429,36R$       57.429,36R$       57.429,36R$       57.429,36R$         -R$                 287.146,80R$        287.146,80R$        631.722,96R$        -R$                -R$                5.742.936,00R$                       

2 5% 10% 20% 35% 20% 10% 100%

196.802,31R$     393.604,62R$     787.209,24R$     1.377.616,18R$   787.209,24R$   393.604,62R$        3.936.046,22R$                       

3 20% 5% 5% 5% 30% 20% 10% 5% 0% 100%

48.240                 12.060                 12.060                  12.060               72.360                    48.240                    24.120                    12.060               -                     241.200,00R$                          

4 10% 30% 30% 15% 15% 100%

70.000                  210.000             210.000                  105.000                  105.000                  -                     -                     700.000,00R$                          

5 25% 10% 5% 5% 5% 5% 5% 5% 5% 5% 5% 5% 5% 5% 5% 100%

155.000,00R$              62.000,00R$              31.000,00R$       31.000,00R$              31.000,00R$          31.000,00R$       31.000,00R$       31.000,00R$       31.000,00R$         31.000,00R$      31.000,00R$          31.000,00R$          31.000,00R$          31.000,00R$     31.000,00R$     620.000,00R$                          

6 6% 20% 10% 10% 10% 10% 10% 10% 14% 0% 100%

9.000,00R$                  30.000,00R$       15.000,00R$       15.000,00R$         15.000,00R$      15.000,00R$          15.000,00R$          15.000,00R$          21.000,00R$     -R$                150.000,00R$                          

7 1% 15% 0% 0% 15% 15% 20% 15% 10% 9% 100%

25.000,00R$                375.000,00R$     -R$                   -R$                    375.000,00R$   375.000,00R$        500.000,00R$        375.000,00R$        250.000,00R$   225.000,00R$   2.500.000,00R$                       

8 25% 50% 25% 100%

200.000                400.000             200.000                  -                          -                          -                     -                     800.000,00R$                          

9 5% 10% 15% 5% 5% 10% 10% 20% 10% 10% 100%

51.852,90R$                103.705,80R$           155.558,70R$     51.852,90R$              51.852,90R$          103.705,80R$     103.705,80R$     -R$                   -R$                    -R$                 -R$                      207.411,60R$        103.705,80R$        103.705,80R$   -R$                1.037.058,00R$                       

10 20% 35% 20% 25% 100%

600.000                  1.050.000              600.000                  750.000            -                     3.000.000,00R$                       

100,00% 18.727.240R$        R$ 13.836.040 R$ 1.180.814 2.250.880,50R$                       1.429.151,72R$                    186.558,70R$              829.434,58R$                       369.999,70R$                  388.937,47R$              1.038.979,78R$           902.698,60R$               1.763.105,54R$             1.830.269,24R$         2.184.111,42R$               2.243.798,40R$               1.885.548,76R$               1.167.765,80R$        256.000,00R$           18.727.240,22R$                    

OBS:
Devido o decreto da quarentena no mês de março ficamos 20 dias sem atividades. 

1.180.814R$    Pre fabricar 21,02% 0,00% 3.936.046R$      3.936.046R$          

Infra-Estrutura
Terraplanagem(pátio e 

jardinagens)
1

Pré-Modados Edificios

Totais de Investimentos 

CRONOGRAMA FISICO E FINANCEIRO

Em Contrato MultaItens Fornecedores %
Ececutad

o %

Valores Totais em 

Reais (R$)

-R$            5.742.936R$          5.742.936R$           70,00%30,67%Potter

Cercas e muros

Câmara fria Edificios Outros 3,74% 0,00% 700.000R$         

Infra-Estrutura Outros 1,29% 0,00% 241.200R$         

620.000R$         620.000R$         -R$            

Hidro Sanitário Infra-Estrutura Outros 0,80% 40,00% 150.000R$         

ADM obra
Taxa 

Administração
Proreis 3,31% 0,00%

2.500.000R$      2.500.000R$      -R$            

Piso TECA Infra-Estrutura Fraga 4,27% 0,00% 800.000R$         

Elétrica / preventivo Infra-Estrutura Eletricasul 13,35% 1,00%

1.037.058,00R$     1.037.058,00R$    

Lógica  e TI Outros 16,02% 0,00% 3.000.000R$      

Drenagens e pavimentacao infra-Estrutura Gaspar 5,54% 40,00%
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Ofício PACLOG nº ___/2020.                Navegantes/SC, 01 de junho de 2020. 

 

 
A Vossas Senhorias 
 
RONES RUBENS HEIDEMANN 
Superintendente do Aeroporto de Joinville/SC e Gerente de Negócios Comerciais e 
Logísticos de Carga do Aeroporto de Navegantes/SC 
 
JAISON RAFAEL MELLO 
Superintendente do Aeroporto Internacional de Navegantes/SC 
 
Assunto: Apresentação de Cronograma Físico-financeiro das Obras do Novo TECA 
Ref.: Ofício Nº SBNF-OFI-2020/00223 
 

Prezados Senhores, 

 

A par de cumprimentá-los, ofertando protestos de estima e consideração, 

servimo-nos do presente expediente para apresentar o cronograma físico-financeiro 

das obras do Novo TECA, o qual segue em anexo. 

 

Inicialmente, rememoramos que, conforme predispõe o TC Nº 

02.2018.034.0012, o investimento para a construção do Novo TECA, o qual será 

revertido ao patrimônio da União, orbita o importe de R$ 36.446.600,00 (Trinta e Seis 

Milhões, Quatrocentos e Quarenta e Seis mil e Seiscentos Reais). Todavia, como é 

possível observar, os valores da planilha ora apresentada se aproximam dos R$ 

19.000.000,00 (Dezenove Milhões de Reais).  

 

Nesse sentido, é imprescindível ponderar que tais valores representam 

apenas a 1ª (primeira) fase das obras e investimentos retumbantes empenhados na 

construção do novo terminal de cargas, de modo que, até a conclusão da última 

fase, os valores previstos em contrato deverão ser consubstanciados, sempre no 

máximo animus de manter a excelência, que é marca inequívoca desta 

concessionária. 
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Por fim, informamos que em decorrência das medidas de enfrentamento 

da Covid-19 adotadas pelo Governo do Estado de Santa Catarina e pela Prefeitura 

do Município de Navegantes através, respectivamente, dos Decretos Nº 515/2020 e 

Nº 45/2020 e seus sucessores, as obras do novo TECA precisaram ser paralisadas por 

40 (quarenta) dias entre os meses de março e abril deste ano. Mesmo assim, vale 

registrar que a PAC LOG não tem medido esforços para bem cumprir, com zelo e 

segurança, os termos avençados com o Poder Concedente. 

 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para dirimir 

quaisquer eventuais dúvidas. 

 

Cordialmente, 

 
 

__________________________________________________ 
PAC LOGÍSTICA E HANGARAGEM LTDA. 

Julio Cesar Boticelli - CEO 


